
GUIA DO ALUNO DO CURSO DE MEDICINA, GUIA 
DO ALUNO DO CURSO DE MEDICINA, GUIA DO 
ALUNO DO CURSO DE MEDICINA, GUIA DO CUR-
SO DE MEDICINA, GUIA DO ALUNO DO CURSO DE 
MEDICINA, GUIA DO ALUNO DO CURSO DE ME-
DICINA, GUIA DO ALUNO DO CURSO DE MEDICI-
NA, GUIA DO ALUNO DO CURSO DE MEDICINA, 
GUIA DO ALUNO DO CURSO DE MEDICINA, GUIA 

GUIA DO ALUNO DOGUIA DO ALUNO DO
CURSO DE CURSO DE 

MEDICINAMEDICINA
Ingressantes até 2022Ingressantes até 2022



2

São João da Boa Vista - 2º Semestre de 2023
UNIFAE – Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino

Largo Engenheiro Paulo de Almeida Sandeville, 15
Jardim Santo André – São João da Boa Vista – SP

CEP: 13870-377
Telefone: (19) 3638-0240

Pró-Reitoria de Graduação
Reitor: Prof. Dr. Marco Aurélio Ferreira 

Vice-Reitora: Profa. Dra. Anita Bellotto Leme Nagib
Pró-Reitor Administrativo: Prof. Ms. Luiz Carlos Evaristo

Pró-Reitor de Graduação: Profa. Dra. Alice Perucchetti Orrú 
Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Comunitários: Profa. Dra. Anita B. Lemes Nagib

Pró-reitora de Pós-Graduação e Pesquisa - Profa. Dra. Laura Ferreira de Rezende Franco 
Coordenador de Projetos Acadêmicos: Prof. Carlos Eduardo Felix Corrêia

Secretária Geral: Célia Madalena Thomé Blasi 

Coordenador do curso de Medicina
Prof. Dr. Mário Augusto Rocha

Realização
 UNIFAE

Revisão
Prof. Ms. Camilo Antônio de Assis Barbosa

Planejamento Gráfico e editoração eletrônica
 Editora Acadêmica UNIFAE 

Ficha catalográfica
Realização: UNIFAE

Guia do aluno do curso de medicina - Ingressantes até 2022
Nº de páginas: 62

Palavras-chave: Guia, alunos, medicina, 2022



3

Sumário

Apresentação e boas vindas.............................................................................................4
Contextualização do Curso de Medicina...........................................................................4
Ambiente educacional......................................................................................................4
Características do modelo pedagógico..............................................................................6
Os componentes curriculares............................................................................................7
Acesso e recursos à biblioteca..........................................................................................8
Assistência Social............................................................................................................16
Portal  acadêmico..........................................................................................................18
Regras, prazos e recursos da secretaria acadêmica..........................................................29
Núcleo Docente Estruturante (NDE).................................................................................33
CAMAC e Ligas acadêmicas...........................................................................................34
Apoio ao Aluno..............................................................................................................35
Regulamento do Ambulatório Médico Unifae...................................................................36
Regulamento dos Laboratórios de Ciências Biológicas e da Saúde.....................................50
Sistema de Avaliação de Desempenho do Aluno - curso de Medicina UNIFAE...................52
Código de ética do estudante de medicina......................................................................63



4

Hipócrates recusando os presentes de Artaxerxes I. Pintura a óleo de Girodet de Roucy-Trioson, Anne-Louis, 1792

Apresentação e boas vindas
Prezado Estudante 
Sentimo-nos lisonjeados por sua escolha e permanência em nosso curso de medicina. Tenha a certeza que 
desde o início de suas atividades, a instituição busca oferecer um curso adequado às necessidades de apren-
dizagem de um discente na área, articulando-o com as necessidades de saúde da comunidade, utilizando as 
melhores práticas educacionais e assistenciais em saúde. Portanto, muito antes de você chegar, já estávamos 
trabalhando para bem recebê-lo.

Contextualização do Curso de Medicina 
O Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino (UNIFAE) é uma Instituição de Ensino Superior 
(IES) tradicional, que iniciou suas operações com um curso de economia em 1961. É uma autarquia municipal 
desde 2001 e se tornou um Centro Universitário em 2004. No momento oferece 22 cursos, sendo sete deles 
na área de saúde. Sua missão é oferecer um ensino, pesquisa e extensão de excelência, contribuindo, como 
instituição pública, para uma sociedade multicultural, tolerante e sustentável. Sua visão é ser uma referência 
na educação superior, comprometida com as demandas regionais e com a transformação da realidade social 
para melhor. Seus valores conjugam a ética, a educação para a paz, a sensibilidade cultural, o desenvolvimento 
regional sustentável e o exercício do trinômio educação, pesquisa e extensão, na busca de ser o melhor Centro 
Universitário regional. 
Maiores informações sobre o UNIFAE, as características do município e sua região podem ser encontradas no 
PPC (Projeto Pedagógico do Curso) do Curso de Medicina.

Ambiente educacional
O ambiente educacional pode ser definido como um conjunto de elementos que circunda o educando, que 
nele deve necessariamente se inserir e que o acolhe, quando vivencia os processos de ensino e aprendizado.
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Nesse sentido, ele engloba desde a sede da organização e do curso, todos os cenários extra institucionais e de 
ensino como o serviço local de saúde, os cenários comunitários e os cenários hospitalares no qual os estudantes 
estagiam, assim como os recursos colocados à disposição do curso.  
O campus em que está localizado o Curso de Medicina UNIFAE, ocupa as antigas instalações do Colégio Santo 
André, comprado e reformado pela instituição e possui uma área total de 20.010,00 m². O prédio do Curso de 
Medicina possui uma área construída de 2.685,69 m², contendo:

Estrutura Física do Prédio de Medicina
QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO

6 Sala de Tutoria

8 Sala de Aula Convencional

4 Sala de Aula Convencional

2 Sala Multimídia

2 Laboratório Morfofuncional

1 Laboratório de Anatomia

1 Laboratório de Habilidades Clínicas

1 Laboratório de Habilidades Cirúrgicas

1 Laboratório de Simulação Básica

1 Laboratório de Simulação Realística

1 Biblioteca

1 Sala de Professores

1 Sala da Coordenação do Curso

1 Sala de Reuniões

1 Sala de Atendimento ao Estudante

1 Cantina

1 Espaço de Convivência

Mas incorpora ainda parte significativa das unidades básicas de saúde que compõem o sistema local de saúde 
de São João da Boa Vista e os hospitais locais, regionais e estaduais onde o estágio supervisionado na forma de 
internato se desenvolve na parte profissionalizante do curso.
Os recursos da sede do curso são descritos a seguir:
•Laboratório de Habilidades Profissionais: os estudantes treinam habilidades de comunicação, exame 
físico e procedimentos médicos. O espaço físico é dividido em 10 consultórios e um corredor equipado com 
sistema de áudio para que o professor possa visualizar e acompanhar a execução das atividades desenvolvidas 
pelos alunos.
•Laboratório de Habilidades Clínicas: os estudantes de medicina treinam procedimentos médicos.
•Laboratório de Simulação Básica: possui sala equipada e destinada a aulas que utilizam “Simulação de 
Média e Baixa Fidelidade”. Os ambientes são destinados para o treinamento de cuidados e procedimentos de 
saúde, com cenários que simulam uma enfermaria hospitalar. O objetivo é treinar os alunos a enfrentarem 
situações difíceis da rotina profissional, denominada “manejo de crise”, sem colocar em risco a vida e a saúde 
de pacientes reais. Esse laboratório também conta com uma mesa digital tridimensional, na qual é possível 
visualizar as estruturas anatômicas do corpo humano, facilitando o processo de ensino-aprendizagem
•Laboratório de Simulação Avançada: possui salas equipadas para realização de aulas utilizando Simula-
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ção de Alta Fidelidade (High-Fidelity Simulation). Esse laboratório possui os modelos mais sofisticados para 
a simulação avançada. Entre eles, estão o SimMan (simulador adulto interativo de corpo inteiro), SimMom 
(simulador avançado de nascimento interativo de corpo inteiro) e o SimBaby (simulador avançado de paciente 
recém-nascido para treinamento em equipe) da Laerdal Medical. Os robôs são controlados a distância confor-
me a situação e os cenários propostos. Os ambientes são destinados para o treinamento de cuidados e proce-
dimentos em saúde intensivos, invasivos e de emergência, com cenários que simulam um ambiente hospitalar 
de UTI.
•Laboratório de Morfofuncional: constitui-se num cenário de aprendizagem dirigido por roteiros, em que 
ocorre a integração das disciplinas morfológicas, fisiológicas, imagenológicas e patológicas com a clínica/cirur-
gia. Os roteiros de estudo são construídos a partir de situações-problema das tutorias.
•Laboratório de Anatomia: oferece apoio às atividades de aprendizagem morfofuncional relacionadas à 
anatomia, através de peças sintéticas e biológicas.
•Plataformas Digitais: Além do acesso remoto às bibliotecas virtuais conveniadas, alunos e professores con-
tam com os recursos da plataforma digital Google for Education. Ela oferece dentre outras o Google Sala de 
Aula, no qual alunos e professores podem trabalhar de forma colaborativa e em tempo real, postando e com-
partilhando materiais de estudo, oferecendo e recebendo feedback imediato, realizando videoconferências e 
muito mais. Todos os alunos do UNIFAE possuem um exclusivo e-mail institucional Google, por meio do qual 
podem acessar todas as ferramentas da Plataforma Google for Education.

Características do modelo pedagógico
Para a maioria de nós, o padrão de ensino aprendizagem conhecido é aquele baseado no modelo pedagógico 
(modelo de como as crianças aprendem) que é centrado no professor. Assim nos alfabetizamos, estudamos e 
aqui chegamos. 
O curso de medicina da UNIFAE foi implantado em 2014 e adota o modelo andragógico, ou seja, oferece seus 
conteúdos e experiências de aprendizagem baseados nas características da educação de adultos e, portanto, 
não mais exclusivamente centrada nos professores, mas na interação e cooperação entre o mesmo e o aprendiz. 
Esse modelo, além de mais apropriado e ajustado ao ensino universitário, facilita a transição do adulto jovem 
ou adolescente, para a idade adulta. Nessa nova proposta, o professor-tutor-preceptor é um facilitador no pro-
cesso de educação e emancipação, mas não o detentor de todo o conhecimento, que passa a ser construído de 
forma colaborativa, existindo, portanto, aprendizagem contínua em ambos os lados dessa interação. O profes-
sor também aprende ao ensinar e os estudantes são corresponsáveis por seu aprendizado.
Essa proposta pode ser caracterizada como um modelo de ensino aprendizagem híbrido e contínuo, no qual 
metodologias centradas nos estudantes e nos professores se combinam e são aplicadas cada vez que sua indi-
cação for a melhor alternativa; e são revistas regularmente. Da mesma forma, são articuladas estratégias de 
ensino presencial e a distância, com os laboratórios de habilidades e simulação e o ensino à beira-leito e em 
contato direto com pacientes. 
Ao longo de todo curso e progressivamente, o estudante experimentará a aprendizagem baseada em problemas 
em grupos pequenos nas sessões de tutoria, a aprendizagem baseada em projetos, a problematização onde a 
partir da realidade em que se insere e a definição dos problemas de saúde identificados, ocorre a teorização 
necessária ao enfrentamento dos mesmos e a oferta de conteúdos na forma de conferências em grandes grupos.
Uma outra característica do percurso de aprendizagem adotado pelo curso é o de ser voltado para a comunida-
de e suas dificuldades. Dessa forma, ao mesmo tempo em que aprende, o estudante estará também envolvido 
desde o início com o melhor entendimento e compreensão dos problemas que a afligem, buscando equacionar 
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soluções possíveis para os problemas identificados.
Uma aprendizagem por multiestratégias como essa, requer também múltiplas formas de avaliação de conhe-
cimento, desempenho e atitudes. Dessa forma, você perceberá gradativamente que a avaliação proposta é pro-
cessual e multi-instrumental. A proposta combina a avaliação somativa e formativa, por diferentes métodos 
que se inserem num espectro que vai da aplicação dos testes de múltiplas escolhas ou questões dissertativas, 
passando pela devolutiva de desempenho ao final de cada sessão de tutoria, atividades em assistência primária 
ou internato, até a possibilidade de demonstrar na prática seu desempenho, através do modelo OSCE (exame 
clínico objetivo estruturado), que será aplicado várias vezes ao longo do curso. 
Fora isso, a escola está incluída com outros cursos médicos no consórcio que aplica o “Teste do Progresso” e 
você será convidado a participar. Essa avaliação visa oferecer um olhar sobre a atuação de uma turma a partir 
da variação de desempenho entre a sua chegada ao curso e sua formatura, assim como compara esse desem-
penho com turmas de outras escolas médicas, permitindo correções de rumo e aprimoramento de cada curso 
em particular.
Esse esforço todo, justifica-se na busca de entregar à sociedade profissionais alinhados às melhores práticas 
médicas ao longo de toda sua carreira.

Os componentes curriculares
Do primeiro ao 8º semestre o curso é composto por 3 (três) unidades curriculares e dois eixos de aprendizagem 
integrados.
As unidades curriculares são modulares e desenvolvidas através de sessões de tutoria para grupos peque-
nos, conferências e atividades práticas nos laboratórios morfofuncionais.
Os eixos de aprendizagens são dois:
Habilidades profissionais, desenvolvidas em laboratórios de habilidade e em cenários reais de atenção se-
cundária, terciária, urgência e saúde mental.
Integração Ensino-Serviço-Comunidade (IESC), desenvolvidos em cenários de assistência primária à saú-
de através do exercício de ações preventivas aos agravos e da promoção de saúde.
Transversalmente essas unidades interagem com o core curriculum que se caracteriza por ser um conjunto 
de conhecimentos gerais importante a todos os estudantes e que incorpora conceitos de cultura, história e ar-
tes, subsidiando a aprendizagem da ética, da economia, do estado e da sociedade.
Todos juntos eles compõem um conjunto de conhecimentos técnico-científicos, humanístico-profissional e 
comunitário-assistencial. 
Do 9º ao 12º semestre acontece o Internato Médico Supervisionado, realizado em sistema de rodízio nos 
cenários de práticas relacionadas às Redes de Atenção à Saúde de São João da Boa Vista e conveniados, nos 
níveis primário, secundário e terciário de atenção à saúde.
Segue exemplo da grade de atividades e semana padrão do início do curso:



8

Acesso e recursos à biblioteca 
O acesso à biblioteca “Prof. Oliveira Neto” é livre, permitindo consulta local ao acervo a toda comunidade 
interna e externa, porém apenas pessoas vinculadas à instituição (alunos, professores e funcionários) podem 
fazer empréstimo de itens da biblioteca.
*Os alunos regularmente matriculados podem utilizar os acervos físicos e digitais e a sala de informática.

Acervo:
1. Itens Físicos: Aproximadamente 36.330 (livros científicos, técnicos e literários, Trabalhos de Conclusão de 
Curso dos alunos egressos, periódicos e jornais).
2.  Biblioteca Virtual Pearson: 10.259 livros.
a. Cadastre-se enviando um e-mail para biblioteca@fae.br com seus dados pessoais (R.A, CPF, e-mail institu-
cional e curso).
b. Link de acesso:
 https://plataforma.bvirtual.com.br/Account/Login?redirectUrl=%2F 
c. Login: CPF ou e-mail
d. Senha Padrão: Unifae@123
3.  Minha Biblioteca: 20.480 livros.
a.Todos os alunos ativos estão cadastrados.
b.Link de acesso: https://dliportal.zbra.com.br/Login.aspx?key=UNIFAE
c.Login: R.A
d.Senha: CPF (somente números)

Infraestrutura:
·Biblioteca climatizada;
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·Bancadas e salas para estudo;
·Sala de informática (17 computadores disponíveis para fins acadêmicos);
·Armários guarda-volumes.
-Sala de informática da Biblioteca: os alunos regularmente matriculados podem utilizar os computadores para 
estudo e pesquisa.
Login: RA (com hífen).
Senha: data de nascimento completa (com barra).  

Regulamento da biblioteca
O horário de funcionamento da biblioteca é de segunda a sexta-feira, das 8h às 22h. No período não letivo, o 
horário de funcionamento é de segunda a sexta-feira das 8h às 18h.
É proibida a entrada com alimentos e bebidas, assim como bolsas, mochilas e malas, devendo estas serem guar-
dadas nos guarda-volumes disponibilizados pela biblioteca.
O ambiente da biblioteca foi projetado para o estudo e a pesquisa, portanto é imprescindível manter o silêncio.

Organização das obras nas estantes
Os materiais que compõem o acervo são ordenados por assuntos de acordo com a Classificação Decimal Universal. 
A CDU divide o conhecimento humano em 10 classes que se subdividem infinitamente em hierarquia decimal:
0 - Generalidades, Informação e Organização;
1 - Filosofia e Psicologia;
2 - Religião e Teologia;
3 - Ciências Sociais, Economia, Direito, Política, Assistência Social e Educação;
4 - (Atualmente vaga)
5 - Matemática e Ciências Naturais;
6 - Ciências Aplicadas, Medicina e Tecnologia;
7 - Arte, Recreação, Divertimento e Esporte;
8 - Linguagem, Linguística e Literatura;
9 - Arqueologia, Geografia, Biografia e História.
 O número de chamada na etiqueta de lombada do livro representa a localização do livro nas estantes. Essa 
numeração é composta pelos seguintes elementos:
ü Classificação: é número que corresponde ao assunto da obra na tabela de Classificação Decimal Universal. 
Ex.: 616
ü Código do autor da obra (PHA): formado pela primeira letra do sobrenome do autor + código de número + 
primeira letra do título. Ex.: G572c
ü Edição: número da edição do exemplar. Ex.: G572c.24
ü Exemplar: se existir mais de um exemplar de um livro eles serão numerados sequencialmente. Ex.: e.1
ü Volume: número do volume do exemplar, se possuir mais de um volume. Ex.: v.1
ü Tombo: é o número que funciona como o RG de um livro e esse número não se repete nunca. Ex.: 33165
Além do número de chamada, alguns livros também possuem uma etiqueta de “consulta local” na parte supe-
rior da lombada. Os livros que contém essas etiquetas não podem ser retirados da biblioteca, exceto para xerox 
na Central de Cópias da UNIFAE.
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Ordem dos livros nas estantes
Os livros são disponibilizados nas estantes por ordem numérica decimal crescente, correspondente a cada 
assunto, da esquerda para direita e de cima para baixo:

Para facilitar a localização das obras, as estantes são identificadas por assunto nas laterais.
Observação: Após o uso, orienta-se deixar os livros na bancada ou com um dos colaboradores da biblioteca. 
Além de não recolocar os livros nas prateleiras, pois a função de guardar os livros nas estantes é uma tarefa 
exclusiva dos colaboradores da biblioteca. 

Tutorial Biblioteca 
Clique na opção “Biblioteca SEI”



11

Você será direcionado a página de consulta do acervo, podendo realizar buscas com diferentes filtros, loca-

lizados na lateral esquerda.

Digite o nome do livro ou autor. Nesse exemplo, digitamos Marketing. Apareceram diversos títulos. Verifi-

que se está disponível e peça ao bibliotecário o empréstimo. O sistema ainda está em desenvolvimento. Por 

isso, ainda não é possível fazer a reserva on line.
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Se preferir, pode usar os filtros.
Filtro por área de conhecimento. 

Filtro por curso.
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Filtro por tipo catálogo.
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Ou optar por Mais Filtros.

Renovações
A renovação de empréstimos pode ser feita presencialmente, não sendo necessário que o usuário leve os 

itens, apenas informando seu nº funcional ou nome completo.  A renovação também pode ser feita por meio 

do portal do aluno / professor da seguinte maneira:

Clique no nº em “Empréstimos em Aberto”
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O sistema mostrará os itens que estão emprestados em seu nome:

Clicando no botão         , os livros serão renovados por mais 30 dias (a partir do dia da renovação), somente 

se estiverem dentro do prazo da data prevista de devolução. Cada livro poderá ser renovado até 3 vezes se-

guidas e, depois, deverá ser devolvido.

Prazos

Aluno 
Graduação

Aluno 
Graduação 
último ano 

letivo (TCC)

Professores Funcionários

Quantidade 
máxima de 
itens por 

empréstimo

Até 3 itens Até 5 itens Até 10 itens Até 3 itens

Prazo do 
empréstimo 7 dias corridos 7 dias corridos 30 dias corridos 7 dias corridos

Quantidade 
máxima de 
renovação

3 vezes 3 vezes 3 vezes 3 vezes

Atraso de empréstimos e multas
A biblioteca não cobra multa em dinheiro, porém gera bloqueio de empréstimo proporcional ao tempo de 

atraso. Exemplo: se um usuário devolver um livro com atraso de 3 dias, esse usuário ficará 3 dias sem poder 

retirar nenhum livro da biblioteca, exceto para consulta local ou xerox. 
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Dano ou extravio
O usuário é responsável pelo item retirado do acervo, e em caso de dano ou extravio, caberá ao usuário fazer 

o ressarcimento do mesmo. O ressarcimento à biblioteca deverá ser de um item em boas condições de uso, 

de mesma edição ou superior à do item que foi danificado ou extraviado.

Serviços oferecidos pela biblioteca
•Auxílio na localização de itens no acervo;

•Empréstimo e devolução de itens;

•Renovação de empréstimo de itens;

•Ficha catalográfica; *

•Auxílio na revisão de normas bibliográficas.

Ficha catalográfica*
Para elaboração da ficha catalográfica é necessário que o aluno envie os seguintes dados para o e-mail do 

bibliotecário:

•Nome completo do autor;

• Nome do orientador completo (e coorientador, se houver);

•Título da dissertação (subtítulo, se houver);

•Números de páginas;

•Se há ou não ilustrações;

•Palavras-chave (de 3 a 5);

•Fonte e tamanho da letra.

Contato: 19-3638-0240 / Ramal 210

biblioteca@fae.br

Assistência Social 
Horário de funcionamento:

No período de férias: das 09h às 18h

No período letivo: das 09h às 22h. 

Telefone para contato: (19) 3638-0240, Ramal - 245

As campanhas são distintas e definidas de acordo com as demandas da Instituição. 

Programa Unifae legal 
O Programa UNIFAE LEGAL visa proporcionar aos alunos a oportunidade de um parcelamento estendido 

do curso escolhido, pagando 50% do valor da parcela durante o curso e após formado terá o mesmo período 

para pagar os outros 50%, sem juros, somente com o reajuste anual das parcelas. 

O Programa de Parcelamento Estendido Unifae Legal destina-se aos alunos do Curso de Medicina com ren-
da familiar de até 12 (doze) salários mínimos nacionais. 

As vagas são limitadas. 
Para aderir ao programa é necessário apresentar uma documentação para análise socioeconômica e também 

a documentação de um ou mais fiador(es). O(s) fiador(es) deverá(ão) ter idade mínima de 18 anos e máxima 

de 65 anos, comprovar renda mensal de no mínimo 10 (dez) salários mínimos nacionais e não ter 
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restrição no nome.
Obs.: A renda dos fiadores poderá ser somada para atingir o valor exigido de 10 (dez) salários mínimos na-

cionais.

O processo seletivo se dará em duas etapas:
1.Primeira etapa: análise socioeconômica das famílias dos candidatos e classificação.

2.Segunda etapa: análise e aprovação do(s) fiador(es). 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

GRUPO FAMILIAR
(Encaminhar os documentos de todos os integrantes familiar)

- RG;

- CPF;

- Alunos que residem com os pais: Certidão de casamento ou declaração de união estável dos pais. Em caso 

de separação ou óbito, comprovar por certidão ou averbação;

- Alunos casados ou com união estável: comprovar através e certidão de casamento ou declaração de união estável.

PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA
- Trabalhadores com vínculo (com registro em carteira): Holerite atual de todos os que trabalham registrados 

na casa; 

- Trabalhadores Autônomos ou Profissional Liberal: Apresentar cópia dos 03 últimos pró-labore; ou dos 03 

últimos extratos bancários da pessoa física;

- Trabalhadores informais (sem registro em carteira): Apresentar declaração do empregador atual ou auto 
declaração (Conforme anexo 1); 03 últimos extratos bancários;

- Aposentados ou pensionistas: Apresentar extrato de recebimento do INSS. Para obtê-lo, acessar: https://

meu.inss.gov.br/central/#/ 

- Estagiários: contrato do estágio, holerite ou declaração da empresa; 

- Seguro desemprego: comprovante de recebimento fornecido pela Caixa Econômica Federal e da Rescisão 

Contratual;

- Pensão alimentícia: Decisão judicial e/ou comprovante (recibo, extrato bancário);

- Declaração de Não Renda: Caso algum integrante do grupo familiar, maior de 18 anos, não exerça atividade 

remunerada, apresentar Declaração preenchida e assinada.

EM TODOS OS CASOS É NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO (fo-
lha de identificação, qualificação profissional, páginas do último ou atual registro e a subsequente 
em branco)

RENDIMENTOS E BENS
- Imposto de Renda Completo (de todos que declaram), sendo que a falta deste implicará na NÃO ANÁLISE 
do pedido de bolsa de estudo.  

- Se for isento, apresentar consulta recente de Situação das Declarações IRPF, com a seguinte informação: 

“Sua Declaração não consta na base de dados da Secretaria da Receita”, podendo ser acessado pelo link: ht-
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tps://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/paginas/index.asp 

- Autônomos e empresários: Apresentar DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; Declaração Anual 

do Simples (Completa); Declaração Anual da MEI.

COMPROVANTE DOS GASTOS FAMILIAR
- Recibo de aluguel e/ou financiamento; 

- Última conta de água; 

- Última conta de energia elétrica; 

- Última conta de telefone e internet;

- Recibo de pagamento de escola particular ou cursos; 

- Recibo ou Declaração de custo de transporte para a faculdade; 

-Caso o aluno resida em republica ou pensionato, apresentar também os comprovantes da moradia do aluno. 

AGRAVANTES
- Em caso de doença grave ou portador de necessidades especiais, apresentar atestado médico recente; 

- Comprovante de gastos com a doença (Nota fiscal ou recibo de despesas com medicamentos/ médicos/ 

exames); 

FIADOR(es)
Para adesão ao Programa de Parcelamento Estendido é necessário que apresente um ou mais fiador(es), 

com seguintes cópias dos documentos:

- RG e CPF (do fiador e de seu cônjuge, quando casado);

- Comprovante de endereço (de preferência energia ou telefone do mês, do fiador e de seu cônjuge);

- Comprovante de renda (últimos três meses, do fiador e de seu cônjuge);

- Declaração do Imposto de Renda Completa (do fiador e de seu cônjuge);

- Certidão de casamento, se for o caso;

- Se separado: Certidão de casamento com averbação de separação ou divórcio;

- Se viúvo: Certidão de óbito.

O(s) fiador(es) deverá(ão) ter idade mínima de 18 anos e máxima de 65 anos, comprovar renda mensal 
de no mínimo 10 (dez) salários mínimos nacionais e não ter restrição no nome.

OBSERVAÇÃO
O UNIFAE poderá solicitar a qualquer época do ano documentação complementar, bem como 
realizar visita domiciliar para a continuidade do benefício concedido.

Portal acadêmico
Ao fazer o primeiro acesso no portal, o estudante já consegue ver seu registro acadêmico (RA). Guarde-o, 

pois ele será importante em diversas consultas. A partir daí, você terá acesso a um portal especialmente 

feito para as suas necessidades escolares. Em seu primeiro acesso use como login e senha o seu CPF. Depois, 

troque a senha por outra que considerar mais conveniente. Vamos ao passo a passo do portal. 

• 1ª opção: clique no link https://sistema.fae.br/
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• ou 2ª Opção: https://www.fae.br/unifae/ > clique em Área do Aluno/Professor > Clique Acesso Aluno > 

Clique Acesso ao Sistema Acadêmico do Aluno.

A partir de agora você já tem acesso a diversas funcionalidades como informações acadêmicas, recursos 

acadêmicos, financeiro, serviços online, rede de contatos e biblioteca. Vamos conhecer um a um. Na página 

inicial, atente para o menu lateral, intuitivo. Já na tela inicial, no primeiro acesso, o aluno tem seu RA (regis-

tro acadêmico), seguido de seu curso e turma.
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Na sequência ele tem acesso, na aba direita, ao menu de serviços que pode conferir pelo site.

Caixa de Mensagens
Outro item muito importante fica no cabeçalho da página, na lateral direita.Trata-se da Caixa de Mensa-

gens. Todas as informações e comunicados importantes da UNIFAE com seus alunos acontecem por aqui. 

Consulte regularmente e faça uso.
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Informações Acadêmicas
Clicando em informações Acadêmicas abrem-se vários ícones.

O primeiro deles é o cronograma de aulas, no qual você terá acesso às aulas da semana, com horários, etc.

Modelo Cronograma de Aulas (consulta semanal) 

Em Minhas faltas você saberá quantas faltas e o limite delas em cada disciplina.
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Modelo de consulta de Minhas Faltas (dá a opção de verificar as faltas por disciplina.

Em Minhas Notas, perceba que são discriminadas as disciplinas. No modelo aparece somente uma para vi-

sualização, além da frequência e das notas obtidas.
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Modelo de consulta Minhas Notas.

Recursos Acadêmicos
Clicando em recursos acadêmicos, você poderá acompanhar informações sobre suas atividades complemen-

tares, exercícios e dinâmicas apresentadas por seus professores em Atividade Discursiva, baixar materiais 

disponibilizados, participar de fóruns de discussão com seus colegas de sala e até consultar exercícios.

Mais adiante detalharemos o que são as atividades complementares. Resumidamente, são atividades extraclas-

se que o aluno participa e que contam horas que são contabilizadas pela UNIFAE. São obrigatórias e sem o seu 

cumprimento, o aluno não se forma. Elas compreendem uma série de ações que o estudante faz ao longo de seu 

período de estudos, como a participação em palestras, workshops, trote solidário entre várias outras.

A consulta às atividades complementares é essencial. Nesta área você verificará se os documentos e com-

provantes entregues foram validados, quantas horas você já tem cumpridas e quanto ainda necessita para 

finalizar tal exigência necessária para que você se forme.
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Financeiro
Aqui você terá acesso a sua declaração anual de quitação de débitos, poderá consultar e imprimir seus bo-

letos, verificar seus débitos, assinar seu contrato anual entre outros dados importantes para sua vida finan-

ceira. Lembre-se: os boletos não são entregues pelos Correios. Você deve acessá-lo por meio deste sistema 

acadêmico.

Modelo de Quitação de débito anual
Acesse o ano e imprima.

Modelo de acesso aos dados financeiros (Financeiro)
Aqui você encontra dados como mensalidades, parcelas pagas e em aberto, etc.

Modelo de acesso a Meus Contratos

Aqui você encontrará o termo de adesão e o formulário de renovação anual. Tais documentos devem ser im-

pressos pelo ícone Opções. Eles devem ser assinados e entregues à Secretaria no começo de cada ano letivo.

Documentos gerados para assinatura (modelo)
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Modelo de acesso a Meus Contratos

Serviços Online (Secretaria Online/Requerimentos)
Em Serviços On-line/Documentação Matrícula o estudante tem o controle dos documentos que já entregou, 

os faltantes e os já verificados pela Secretaria após a matrícula.
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É importante destacar que no ato da matrícula o aluno recebe uma lista de documentos que devem ser esca-

neados pela secretaria ou encaminhados depois, via e-mail, para validação.

Atenção! Esta é a área que, provavelmente, o estudante vai acessar com bastante frequência. Na Secretaria 

online o aluno fará diversos requerimentos como: atestado de matrícula, certidão de frequência, histórico 

escolar, solicitação de prova substitutiva entre outros.

Clique em novo requerimento.
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Selecione seu tipo de requerimento.

Requerimento de atestado de matrícula 
Selecione em tipo de requerimento. Se for a primeira via do atestado de matrícula enviado por e-mail, o alu-

no não paga nenhuma taxa. Se precisar do atestado impresso, deve pagar uma pequena taxa.

Senão gravar o processo, não fica registrado. Ao gravar, aparecerá a página seguinte, na qual você pode op-

tar pelo modelo digital ou retirado na secretaria. Opte e GRAVE novamente. 

Certidão de frequência 
A certidão de frequência também é outra solicitação corriqueira, para comprovação junto a empresas, ins-

tituições e outros órgãos. Sua solicitação segue os mesmos padrões da Solicitação de Atestado de Matrícula 

(vide procedimento do Atestado de Matrícula).
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A seguir apresentamos os demais tipos de requerimentos existentes no portal do aluno UNIFAE.

Trancamento/Cancelamento de Matrícula
Para trancar ou cancelar a matrícula, o aluno deve comparecer à Secretaria para preencher e assinar o 

requerimento específico. 

A Secretaria verificará os documentos (caso falte algum, deverá ser providenciado e entregue). Também se 

faz a checagem dos livros emprestados, que precisam ser devolvidos à biblioteca. 

Por último, o aluno passa na Tesouraria para cancelar os próximos boletos e verificar se há alguma pen-

dência em seu nome. O pedido será protocolado pela Secretaria após verificar todas as etapas. 
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Regras, prazos e recursos da secretaria acadêmica
Atendimento Presencial
O horário de atendimento presencial na secretaria do Curso de Medicina é das 7h às 22h e para informações 

sobre registro de notas no sistema das 7h às 11h e das 13h às 16h, podendo mudar em períodos de recesso. 

A secretaria do Curso de Medicina, durante seu horário de expediente, tratará com os discentes os seguintes 

assuntos:

- agendamento de salas para realização de eventos, cursos, treinamentos;

- empréstimo de materiais, tais como data-shows, laser point e outros, para uso em simpósios, workshops, 

cursos; 

- recebimento de documentos mencionados em requerimentos eletrônicos;

- retirada de documentos solicitados por meio de requerimento eletrônico.

 Secretaria on-line
- A secretaria on-line é o canal pelo qual o discente pode solicitar, esclarecer dúvidas, interagir e receber 

informações.

- A secretaria on-line é uma plataforma disponível ao discente 24 horas por dia, 7 dias por semana;

 

Frequência
A LDB (Lei de Diretrizes e Bases) determina que o aluno é obrigado a ter a frequência mínima de 75% (se-

tenta e cinco por cento) do total de horas letivas para aprovação.

Também disciplinado no Regimento Geral do UNIFAE (CEESP-PRC 2021/00402 de 08 de dezembro de 2021):

“Art. 54 – É obrigatória a frequência às atividades escolares programadas para as 

disciplinas, cabendo ao professor sua verificação.

Parágrafo único. O aluno que não tiver frequentado pelo menos 75% (setenta e cinco 

por cento) das aulas dadas estará automaticamente reprovado na disciplina.”

Portanto, se o aluno ultrapassar o limite de faltas em uma unidade curricular e/ou eixo de aprendizagem, su-

perando os 25% que ele tem direito, será reprovado, independentemente da nota obtida. Como não há abono 

de faltas, nos 25% que ele tem direito a faltar estão incluídas todas as situações, ou seja: morte em família, 

doenças, trabalho, etc. 

Da mesma forma disciplinado no sistema de avaliação de desempenho do aluno:

“Art. 7º. Estará reprovado por insuficiência de frequência o aluno que não alcançar 

o índice de 75% de frequência, independentemente dos demais resultados obtidos na 

avaliação de desempenho acadêmico.”

As atividades práticas e de assistência clínica deverão ser realizadas em sua integralidade no cumprimento 

de 100% da carga horária. 

“Art. 8º. O disposto nos Art. 6º e Art. 7º, não se aplicam às atividades de assistência 

clínica e ao Internato, que por sua natureza são atividades práticas assistenciais, ou 

seja, envolvem o compromisso com uma terceira pessoa, o paciente (usuário do sis-

tema de saúde). Deve o aluno arcar com a obrigatoriedade do cumprimento de 100% 

da carga horária estabelecida para a atividade.

§1º. Caracterizam atividades que envolvem assistência clínica, todas aquelas em 

que existe a presença do paciente (usuário do sistema de saúde), como: atividades 

práticas da IESC (Interação Ensino Serviço Comunidade); atividades em ambulató-
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rios gerais e de especialidades; atividades em unidades de emergência; atividades 

hospitalares e atividades em centros de apoio psicossocial.

§2º. Em caso de insuficiência de frequência do aluno relacionada às estratégias 

educacionais que envolvem assistência clínica, o mesmo deverá repor a carga ho-

rária integral da atividade perdida e será submetido à avaliação de conhecimento, 

habilidades e atitudes realizada por meio do Formulário de Avaliação Processual do 

Aluno. 

§3º A reposição das atividades perdidas acontecerá mediante calendário especial, 

proposto pelo Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina do Centro Uni-

versitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE, e compatível com as ativida-

des acadêmicas assistenciais regulares, considerando a disponibilidade de precepto-

res e do serviço de saúde.

§4º Em caso de Insuficiência de frequência não justificada ou não autorizada nas 

atividades de assistência clínica, acarretará na invalidação da avaliação processual 

no módulo das atividades práticas de IESC e/ou ambulatoriais de 5ª a 8ª etapas.

§5º. Caso não seja cumprida a carga horária integral das atividades assistenciais do 

Internato, o aluno estará reprovado, independentemente do rendimento acadêmico 

obtido.

Conforme o Art. 8º, o não cumprimento integral das atividades assistenciais pelo aluno acarretará reprova-

ção (no Eixo de Aprendizagem até 8ª etapa ou no módulo do Internato) por insuficiência de frequência. 

Abono de faltas
O Conselho Estadual de Educação e o Conselho Nacional de Educação enfatizam que não há no Ensino Su-

perior o abono de faltas pura e simplesmente – leia-se: sem autorização legal. Nesses termos são os pareceres 

do CEE-SP n.ºs 177/1999; 203/2000 e 493/1989.

Disciplinado no Regimento Geral das Faculdades Associadas de Ensino-FAE: 

“Art. 56 – É vedado o abono de faltas, exceção feita aos casos previstos na legislação.

§1º. É assegurado ao aluno amparado por instrumentos legais específicos o direito a 

tratamento excepcional de conformidade com as normas constantes neste regimento 

e regulação aprovada pelo CEPE.

§2º. No regime excepcional serão realizados trabalhos e exercícios com acompanha-

mento do professor responsável pela disciplina, de acordo com o programa da disci-

plina e aprovado pelo Coordenador do curso.

De acordo com o sistema de avaliação de desempenho do estudante do Curso de Medicina:

Art. 9º. Não há abono de faltas, qualquer que tenha sido a razão do não compareci-

mento do aluno, ressalvados os direitos previstos em legislação, conforme disposto 

no Art. 56 do Regimento Geral do Centro Universitário das Faculdades Associadas 

de Ensino - FAE.

§1º. Caberá ao Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina do Centro Univer-

sitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE avaliar a justificativa de necessi-

dade de afastamento do período em questão.

§5º. As Provas Integrativas e o OSCE pela sua natureza são insubstituíveis. Casos 

excepcionais de ausência serão analisados individualmente pelo Núcleo Docente Es-
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truturante do curso de Medicina do Centro Universitário das Faculdades Associadas 

de Ensino - FAE.

§6º. As avaliações de caráter formativo e atividades em grupo são insubstituíveis 

por se tratarem de acompanhamento longitudinal das atitudes, das habilidades e do 

progresso do aluno no curso. Casos excepcionais de ausência serão analisados in-

dividualmente pelo Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE.”

A legislação somente permite que o aluno ultrapasse o limite de 25% nos casos nela previstos – com o re-

gistro de que o próprio Art. 56 do Regimento Geral, em sua parte final, excepciona a regra para os casos 

previstos na legislação.

Segue abaixo a transcrição das legislações aplicáveis:

- Alunos reservistas- Decreto-lei nº 715/69 (altera art.60 § 4º da Lei 4375/64); “§ 4º 

Todo convocado matriculado em Órgão de Formação de Reserva que seja obrigado a 

faltar a suas atividades civis, por força de exercício ou manobras, ou reservista que 

seja chamado, para fins de exercício de apresentação das reservas ou cerimônia cívi-

ca, do Dia do Reservista, terá suas faltas abonadas para todos os efeitos”.

- Aluno Oficial ou Aspirante a Oficial da reserva - Art. 77 - Decreto 85.587/80; “O 

Oficial ou Aspirante-a-Oficial da Reserva, convocado para os Serviços Ativos, que 

for aluno de estabelecimento de ensino superior, terá justificadas as faltas às aulas e 

trabalhos escolares, durante esse período, desde que a apresente o devido compro-

vante”.

- Aluno com representação na CONAES - SINAES - art.7 § 5º - Lei 10.861/2004. “As 

instituições de educação superior deverão abonar as faltas do estudante que, em de-

corrência da designação de que trata o inciso IV do caput deste artigo, tenha partici-

pado de reuniões da CONAES em horário coincidente com as atividades acadêmicas”.

- Aluna Gestante - Lei 6.202, de 17 de abril de 1975 atribui a estudante em estado de 

gestação o regime de exercícios domiciliares, instituído pelo Decreto-lei nº 1.044 de 

1969:

“Art. 1º A partir do oitavo mês e durante três meses a estudante em estado de gravi-

dez ficará assistida pelo regime de exercícios domiciliares, instituído pelo Decreto-lei 

nº 1.044.

Parágrafo único. O início e o fim do período em que é permitido o afastamento serão determinados por ates-

tado médico a ser apresentado à direção da escola.

Art. 2º Em casos excepcionais devidamente comprovados mediante atestado médico, 

poderá ser aumentado o período de repouso, antes e depois do parto.

Parágrafo único. Em qualquer caso, é assegurado às estudantes em estado de gravi-

dez o direito à prestação dos exames finais”.

O regime de exercícios domiciliares, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de 

outubro de 1969, constitui-se em exceção à regra estabelecida na LDB. A sua aplica-

ção deverá ser considerada institucionalmente, caso a caso, de modo que qualquer 

distorção, por parte do aluno ou da instituição de ensino, possa ser corrigida com a 

adoção de medidas judiciais pertinentes. Além disso, a Lei nº 6.202, de 17 de abril de 

1975, dispõe que a partir do oitavo mês de gestação, e durante três meses, a estu-
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dante grávida ficará assistida pelo regime de exercícios domiciliares.

- Aluno Enfermo - Decreto-lei Nº 1.044/69 – Dispõe sobre tratamento excepcional 

para os alunos portadores das afecções que indica.

“Art. 1º - São considerados merecedores de tratamento excepcional os alunos de 

qualquer nível de ensino, portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infec-

ções, traumatismo ou outras condições mórbidas, determinando distúrbios agudos 

ou agudizados, caracterizados por:

a) incapacidade física relativa, incompatível com a frequência aos trabalhos escola-

res; desde que se verifique a conservação das condições intelectuais e emocionais 

necessárias para o prosseguimento da atividade escolar em novos moldes;

b) ocorrência isolada ou esporádica;

c) duração que não ultrapasse o máximo ainda admissível, em cada caso, para a 

continuidade do processo pedagógico de aprendizado, atendendo a que tais caracte-

rísticas se verificam, entre outros, em casos de síndromes hemorrágicas (tais como 

a hemofilia), asma, cardite, pericardites, afecções osteoarticulares submetidas a 

correções ortopédicas, nefropatias agudas ou subagudas, afecções reumáticas, etc.

Art. 2º Atribuir a esses estudantes, como compensação da ausência às aulas, exer-

cício domiciliares com acompanhamento da escola, sempre que compatíveis com o 

seu estado de saúde e as possibilidades do estabelecimento.

Art. 3º Dependerá o regime de exceção neste Decreto-lei estabelecido, de laudo 

médico elaborado por autoridade oficial do sistema educacional. 

Art. 4º Será da competência do Diretor do estabelecimento a autorização, à autori-

dade superior imediata, do regime de exceção”.

Justificativas em razão de casos fortuitos
O aluno que por razões supervenientes ausentar-se de aulas teóricas, práticas e/ou provas e na necessida-

de de justificar sua ausência deverá acessar a secretaria on-line, link “requerimento”, selecionar a opção 

“justificativa de faltas em aula” e, no campo “observações”, escrever o dia, a disciplina, o fato ocorrido e em 

“upload” anexar o documento que comprove o motivo da ausência. Além de anexado no portal, o documento 

comprobatório original deverá ser apresentado na secretaria do curso.

Para justificar falta por motivo de saúde o aluno deverá apresentar documento idôneo para comprovação 

(atestado médico e/ou odontológico com CID ou relatório médico). Em caso de escolha pelo relatório mé-

dico, o mesmo deverá conter os seguintes quesitos: nome completo do aluno, dia, horário e local do atendi-

mento, se o diagnóstico tem repercussão sanitária ou consequências a saúde do aluno e/ou de outrem, tempo 

previsto de afastamento, necessidade de cuidados e medidas de readaptação, identificação do profissional 

como emissor mediante assinatura e carimbo ou número do registro no conselho regional (folha de relatório 

médico disponibilizada na secretaria ou portal).

O prazo para justificativa de faltas é de até três (3) dias úteis a contar da data da falta. Justificativas 
apresentadas após tal prazo serão indeferidas, salvo disposição em contrário, manifestada pela 
Coordenação do Curso de Medicina.

Das solicitações de “vistas” em prova e questionamentos diversos
O aluno tem direito à “vista” de prova e deverá ser realizada pelo professor durante o feedback da avaliação.
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Na necessidade de revisão de quesitos de prova, o aluno deverá acessar a secretaria on-line, link “requeri-

mento”, selecionar a opção “Solicitações Diversas” e, no campo “observações”, descrever a solicitação pre-

tendida e anexar o documento comprobatório.

O discente que não comparecer à vista, perderá o direito, não sendo permitido novo requerimento a respeito 

do mesmo assunto.

O prazo para solicitar revisão de quesitos e/ou pontuação de prova é de até três (3) dias úteis após a publi-

cação da nota.

Do prazo para entrega de documentos solicitados na secretaria on-line
Atestado de matrícula – 3 (três) dias úteis para entrega ao aluno.

Histórico escolar – 3 (três) dias úteis para entrega ao aluno. 

Plano de ensino – 5 (cinco) dias úteis para entrega ao aluno.

Os documentos mencionados nos itens 7, 8 e 9 e outros comprovantes devem ser solicitados pelo aluno via 

portal do aluno, “secretaria on-line”.

O aluno que solicitar documentação em formato “pdf”, não pagará a taxa de expedição, já os arquivos que 

forem solicitados para retirada na secretaria, terão a cobrança de taxa definida pela Tesouraria da Instituição.

Do prazo para solicitar cumprimento de Dependência (DP) / Adaptação
O aluno deverá solicitar realização de DP / Adaptação através da secretaria on-line, link “requerimento”, 

selecionar a opção “DP / Adaptação” ou, “solicitações diversas” e, no campo “observações”, descrever a dis-

ciplina que deseja realizar.

O prazo para solicitação de DP/Adaptação será fornecido pela secretaria do curso através do portal acadêmico.

Formação dos grupos e subgrupos de tutoria e aulas práticas 
Da 1ª a 8ª etapas, a formação dos grupos é realizada de forma aleatória por sorteio eletrônico para que todos 

tenham as mesmas oportunidades de conviver com os demais alunos e se adequarem à diversidade multicul-

tural. No internato médico supervisionado, é facultado aos alunos a organização dos seus grupos de estágio.  

Troca de atividades práticas assistenciais

As solicitações para trocas de atividades práticas assistenciais devem ser realizadas através da secretaria 

on-line e seguir as seguintes orientações:

a. Antecedência de sete (7) dias;

b.Indicar dia / horário e atividade a ser trocada;

c. As trocas deverão ser solicitadas por ambos os requerentes.

Núcleo Docente Estruturante (NDE)
O Núcleo Docente Estruturante (NDE) de um curso de graduação constitui-se de um grupo de docentes, com 

atribuições acadêmicas de acompanhamento, atuante no processo de concepção, consolidação e contínua 

atualização do projeto pedagógico do curso. O NDE deve ser constituído por membros do corpo docente do 

curso, que exerçam liderança acadêmica no âmbito do mesmo, percebida na produção de conhecimentos na 

área, no desenvolvimento do ensino, e em outras dimensões entendidas como importantes pela instituição, 

e que atuem sobre o desenvolvimento do curso.

São atribuições do Núcleo Docente Estruturante, entre outras:

I. contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso; 
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II. zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino constantes no currículo; 

III. indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, oriundas de necessida-

de da graduação, de exigências do mercado de trabalho a afinadas com as políticas públicas relativas à área 

de conhecimento do curso; 

IV. zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação.

O NDE do curso de medicina do UNIFAE se reúne semanalmente às terças-feiras às 16:00h. Para tanto, todas 

as solicitações ao NDE deverão ser enviadas com antecedência mínima de 1(uma) semana para que sejam 

analisadas na pauta de reunião semanal. 

Atendimento ao aluno
Na necessidade de reunião do aluno com o NDE e/ou coordenação do curso, serão disponibilizados 
horários de atendimento às terças-feiras às 14:30h.

CAMAC e Ligas acadêmicas
O Centro Acadêmico Manuel De Almeida Cabral (CAMAC) é uma entidade de representação dos estudantes 

do curso de medicina coletivamente, atuando em prol de todas as demandas e causas dos alunos, seja na 

melhoria da relação com professores, fiscalização de questões relacionadas à administração curricular ou 

estrutural do curso. Tendo a função de representar ideias, opiniões e posicionamentos, assim como defender 

os direitos dos alunos, sendo um instrumento de organização da classe estudantil e a voz dos alunos frente 

a universidade, visando tornar o ambiente universitário o mais democrático possível. E também, de possibi-

litar a comunicação entre órgãos estudantis nacionais (UNE) e estaduais (UEE).

O CAMAC é responsável pela promoção de eventos e campanhas, como: campanha de doação de sangue, de 

páscoa, de dia das crianças e de natal, contribuindo com benefícios para a comunidade e boas experiências 

para os alunos. Além de buscar promover palestras e aulas, com professores e profissionais do mercado de 

trabalho, com temáticas de interesse dos alunos, a fim de aprimorar o conhecimento, e fornecer discussões 

de assuntos relevantes à formação médica. Realiza também trabalhos nas redes sociais para fácil acesso dos 

alunos.

Ademais, organiza atividades culturais e científicas, como: feira de ligas e interligas, sendo a feira de ligas um 

encontro voltado para os alunos a fim de conhecer as ligas de medicina existentes na faculdade e compreender 

o processo seletivo de cada uma delas; já o interligas é um evento que ocorre no 2º semestre do ano, onde acon-

tecem aulas em conjunto com todas as ligas, a fim de promover maior conhecimento aos alunos e integração.

As ligas acadêmicas são uma associação civil e científica livre, sem fins lucrativos, criada e organizada por dis-

centes, docentes e profissionais que demonstram algum interesse acadêmico em comum. As ligas são criadas 

para o estudo em grupo de uma área ou especialidade médica (ex: pediatria, neurologia, ginecologia e obstetrí-

cia, cardiologia), e engloba o ensino, pesquisa e extensão, permitindo ao aluno participar de atividades como 

aulas teóricas e práticas, reuniões científicas, atividades comunitárias, simpósios, cursos e congressos.

Composição do Centro Acadêmico: 
Presidente: Milene Gabrielle Lopes (T7)

Vice-presidente: Letícia Araújo (T8)

1° tesouraria: Thais Zanco (T8)

2° tesouraria:  Mariana Guerra (T8)

1° secretário: Hewerton  Louike (T8)
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2° secretário: Hemilly Vitória Soares (T8)

Estudantil: Julia D’alkmin (T7)

Estudantil: Camilly Canela (T9)

Eventos: Luisa Nachbar (T9)

Eventos: Maria Luiza Beraldo (T8)

Social: Maria Gabriela Raffaelli (T8)

Social: Carlos Eduardo Ciacco (T8)

Científico: Yuri Comunian (T9)

Científico: Rebeca Marques (T8)

Ensino: Anne Sales de Sousa (T8)

Ensino: Maísa Magalhães (T8)

Para mais informações sobre o centro acadêmico ou as ligas, é só acessar o link abaixo: https://linktr.ee/ca-

macfae?fbclid=PAAaZTFT8gvJUwl4SHYW82iu6D_9mIh1P4nPWiIj11lY6ifQv78WBBJCyceUI

Apoio ao Aluno
O Apoio ao Aluno do Curso de Medicina será oferecido em duas modalidades: apoio pedagógico e apoio 

afetivo, cada qual com suas especificidades que serão descritas a seguir:

 
Apoio Pedagógico
O apoio pedagógico tem como objetivo auxiliar o aluno em sua organização e rotina de estudos. Para que 

isso aconteça é necessário que o aluno faça o agendamento na secretaria. Este apoio também pode ser refe-

renciado e neste caso o professor ou o Núcleo Docente Estruturante (NDE) pode fazer a indicação. 

Horários: Terça-feira das 15:10h às 18:30h 

Responsável: Profa. Cláudia Degrava.

Apoio Afetivo
O apoio afetivo será oferecido em quatro modalidades: mentoria, escuta qualificada, grupo opera-
tivo e práticas integrativas.

Mentoria
A mentoria contribui para o processo de aprendizagem ao ampliar a rede de apoio ao aluno no seu desen-

volvimento tanto pessoal quanto profissional. Possibilita um acompanhamento longitudinal do aluno, sendo 

uma modalidade especial de relação de ajuda em que uma pessoa mais experiente acompanha de perto, 

orienta e estimula - a partir de sua experiência, conhecimento e comportamento - um jovem iniciante em 

sua jornada no caminho do desenvolvimento pessoal e profissional. Diferentes fatores e períodos são con-

siderados estressantes no Curso de Medicina, desta forma, o apoio afetivo na modalidade de mentoria será 

oferecido para todos os alunos do curso, em grupo de 10 alunos, com duração de 50 minutos cada encontro, 

conforme anexo.

Segunda-feira das 17h00 às 17h50 – Mentoria 2ª Etapa- Profa. Ana Vergínia 
Segunda-feira das 17h50 às 18h40 – Mentoria 4ª Etapa- Profa. Ana Vergínia 
Terça-feira das 16h50 às 17h40 – Mentoria 6ª Etapa- Profa. Ana Vergínia
Terça-feira das 17h40 às 18h30 – Mentoria 8ª Etapa- Profa. Ana Vergínia
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Quarta-feira das 16h50 às 18h30- Mentoria Internato- Profa. Ana Vergínia

Escuta Qualificada
A escuta qualificada é uma triagem afetiva com o objetivo de identificar situações mais estressantes e orien-

tar a abordagem adequada ao problema do aluno. Os agendamentos serão realizados na secretaria.

É importante destacar que a escuta qualificada não se caracteriza como psicoterapia, mas um direciona-

mento da queixa que poderá ser tratada nos atendimentos em grupos (Apoio Afetivo em Grupo) a serem 

agendados posteriormente.

Segunda- feira 17h50 às 18h40- Profa. Maira
Terça-feira das 18h30 às 19h20- Profa. Ana Vergínia
Quinta-feira das 17h30 às 18h20- Profa. Ana Vergínia
Quinta-feira das 17h00 às 17h50- Profa. Maira

Grupo Operativo
Caracteriza-se pelo atendimento dos alunos encaminhados pela escuta qualificada e terá objetivo comum de 

acordo com a demanda especificada na escuta qualificada.

O horário desse grupo será agendado de acordo com a necessidade.
Segunda-feira 17h00 às 17h50- profa. Maira

REGULAMENTO DO AMBULATÓRIO MÉDICO UNIFAE

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o. Este Regulamento dispõe sobre a estruturação, utilização e operacionalização do Ambulatório Escola 

do Curso de Medicina do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, denominado 

“Ambulatório Médico UNIFAE”, localizado na Rua da Saudade nº 25, Vila Conrado, CEP:13870-700, telefone 

(19) 3638-2280 e e-mail: ambulatoriounifae@fae.br, registrado no CNES – Cadastro Nacional de Estabeleci-

mentos de Saúde sob o número 9064818. 

Art. 2o. O Ambulatório Médico da UNIFAE, vinculado ao curso de Medicina, busca reforçar o princípio de 

integralidade, priorizando as ações interdisciplinares e humanizadas na promoção e prevenção de saúde, 

com o objetivo de promover práticas de Estágios Curriculares, com atendimentos médicos nas especialida-

des reconhecidas pelo CFM, conforme estabelecido pela Resolução CFM 2149/2016.  

Art. 3o. Estas práticas demandam a realização de avaliações, intervenções e reflexões na assistência médica 

em atendimento à saúde; visando o avanço do conhecimento científico, a formação dos alunos e o atendi-

mento às necessidades da comunidade na promoção da qualidade de vida. 

Art. 4o. O estágio desenvolvido no Ambulatório Médico UNIFAE compõe um módulo obrigatório de treina-

mento em serviço, no qual são realizadas atividades teórico-práticas pertinentes aos conteúdos essenciais do 

curso de graduação em Medicina e que devem guardar estreita relação com as necessidades de saúde mais 

frequentes referidas pela comunidade e identificadas pelos setores de saúde. 

Art. 5o. Este Regulamento deverá ser cumprido pelos discentes e docentes do curso de Medicina, bem como 

pelos visitantes e estudantes de outros cursos. Tem como eixo a padronização das rotinas e ações que devem 

ser seguidas habitualmente e ser ponto de referência no trabalho diário de toda a equipe.  
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CAPITULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 6o . O Ambulatório Médico UNIFAE, têm o objetivo geral  de promover práticas de Estágios Curricula-

res, com atendimentos médicos nas especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal Medicina (CFM),  vi-

sando a aquisição  do  conhecimento técnico científico, complementando a teoria, integrando  as disciplinas, 

promovendo a formação profissionalizante do estudante e fazendo com que pesquisas científicas realizadas 

avancem no conhecimento científico em geral, contemplando o tripé do Ensino, Pesquisa e Extensão.

§ 1º - ACADÊMICOS: Possibilitar oportunidade para que o estudante de Medicina vivencie as mais diferen-

ciadas situações em especialidades no âmbito ambulatorial, de modo a desenvolver suas habilidades intelectu-

ais e científicas, sua postura ética e moral e sua capacidade de relacionamento interpessoal e interdisciplinar. 

§ 2º - PESQUISA E EXTENSÃO: Desenvolver estudos e pesquisas aplicadas, no sentido de propiciar o 

avanço do conhecimento dos temas do objeto de estudo da medicina como ciência. 

§ 3º - SOCIAL/ COMUNITÁRIO: Prestar serviço de apoio diagnóstico e terapia, assistência médica e pe-

quenas cirurgias, priorizando relações humanizadas no trabalho, centradas no acolher, escutar, informar e 

atender às necessidades de saúde da população, a pacientes que venham a ser admitidos em suas dependên-

cias, sob responsabilidade de preceptores/docentes e estagiários/discentes do curso de Medicina da UNIFAE

CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE UTILIZAÇÃO E BIOSSEGURANÇA
Art. 7o. O Ambulatório Escola do Curso de Medicina da UNIFAE, mesmo que seja voltado para especiali-

dades específicas, deverá seguir as normas gerais, uma vez que estas normas envolvem responsabilidade, 

compromisso e disciplina. São elas: 

I.É vedada a presença de pessoas estranhas no interior dos setores e/ou salas de 

atendimento, estando permitida somente a entrada e permanência de pessoas auto-

rizadas; 

II.A entrada no ambulatório será autorizada mediante a apresentação de documento 

oficial da instituição com foto e após registro de digital no controlador de acesso;  

III.Na impossibilidade de comparecimento ao serviço, o docente e/ou discente deve-

rá comunicar à Coordenação do curso de Medicina com antecedência mínima de 24 

horas, exceto em casos excepcionais; 

IV.Nas dependências do ambulatório todos os docentes, discentes e funcionários de-

verão estar uniformizados de acordo com a padronização estabelecida; 

V.É obrigatório o uso de jaleco de mangas longas, calças compridas e sapato fechado 

(fica proibido o uso de mules, bonés, chinelos e sandálias, bermudas, shorts, saias, ves-

tidos e minissaias). Os cabelos deverão ser mantidos presos; brincos, relógios, corren-

tes e bijuterias deverão ser retirados conforme preconizado na NR32.

VI.Aos docentes e discentes é obrigatório o uso de crachá de identificação. 

VII.É obrigatória a utilização de equipamentos de proteção individual (luvas, touca, 

gorro, máscara, óculos, etc), de acordo com a especialidade e conforme a orienta-

ção da coordenação do ambulatório e/ou do preceptor, respeitando-se exigências da 

NR32 (Anexo II); 

VIII.É proibido o acesso de discentes aos consultórios portando bolsa, celular, pasta, 

alimentos, bebidas, cigarro e aparelhos sonoros, estando permitida a entrada de ali-
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mentos e bebidas nas dependências da copa;  

IX.Ao entrar no ambulatório, os objetos pessoais (bolsas, mochilas, malas, sacolas e 

objetos de grande volume) deverão permanecer nos armários destinados para esse 

fim, devendo retirar a chave do cadeado correspondente ao armário na secretaria de 

internato, para guardar seus pertences, ficando comprometido a retirar os pertences 

ao término da atividade e liberar o armário para uso. A retirada e devolução das cha-

ves dos armários será registrada em livro de registros;  

X.É proibido fumar nas dependências do Ambulatório Médico UNIFAE;

XI.É vedada a utilização de máquinas fotográficas ou qualquer equipamento que 

realize captura de imagens dos setores, equipamentos e usuários, exceto com autori-

zação expressa e antecipada da coordenação do ambulatório; 

XII.A publicação de imagens de usuários e/ou dos setores e equipamentos do am-

bulatório, em redes sociais e/ou sites deverá acarretar punição ao responsável pela 

divulgação; 

XIII.Não será permitido o uso de aparelhos celulares durante os atendimentos mé-

dicos. Caso haja necessidade de receber alguma ligação urgente, o aparelho deverá 

permanecer no vibracall;  

XIV.Como qualquer outro ambiente de saúde, o silêncio deve ser mantido nas depen-

dências do ambulatório; 

XV.Os computadores do ambulatório são de uso exclusivo para organização de pla-

nilhas de horários de atendimentos e registro de prontuários eletrônicos dos pacien-

tes. É vedada a elaboração e/ou impressão de trabalhos, bem como a utilização dos 

mesmos para leitura de CDs e pendrivers. Caso o preceptor tenha necessidade de 

acesso a um documento específico em CDs e/ou pendrivers, deverá solicitar auxílio 

à coordenação do ambulatório e/ou à equipe de recepção;  

XVI.Para utilização de equipamentos e materiais, é necessário auxílio e autorização 

dos preceptores. Em caso de dúvidas, ou se algo anormal tiver acontecido, chame o 

preceptor e/ou a coordenação do ambulatório imediatamente; 

XVII. Cada equipe é responsável pelo seu material e pela organização do consultó-

rio, portanto, ao término de uma consulta, tudo o que foi utilizado deverá ser limpo 

e guardado em seus devidos lugares, evitando obstáculos que possam dificultar os 

atendimentos. 

XVIII. Se houver quebra ou dano de materiais ou aparelhos, comunique imediata-

mente aos preceptores ou à coordenação do ambulatório; 

XIX. O material disponível no ambulatório é de uso exclusivo para as atividades 

pedagógicas; 

XX. Não é permitido a retirada de qualquer material ou equipamento das depen-

dências do ambulatório. Se for necessário, o preceptor ou discente deverá solicitar 

autorização da coordenação do curso de Medicina; 

XXI. Todos os funcionários/preceptores/discentes do ambulatório são responsáveis 

pela manutenção das dependências físicas, equipamentos e materiais; 

XXII. O ambulatório só poderá ser utilizado, fora do horário dos estágios, mediante 

agendamento prévio de, no mínimo, 72 horas, tanto por preceptores, como por dis-



39

centes. No momento da reserva, o preceptor/discente deverá informar o material que 

irá utilizar no dia da atividade. O material não será disponibilizado sem agendamen-

to prévio; 

XXIII. É vedada a circulação de alunos que não estejam em atividades/estágio nas 

dependências do ambulatório Médico UNIFAE; 

XXIV. Para a preservação dos espaços de aprendizagem e do acervo do ambulatório, 

foram instaladas em todos os espaços, câmeras para monitoração e elaborado este 

Regulamento a ser cumprido pelos discentes e docentes do curso de Medicina, bem 

como para os funcionários, visitantes e estudantes de outros cursos;O não cumpri-

mento destas normas poderá acarretar punição aos responsáveis.

XXV. O não cumprimento destas normas poderá acarretar punição aos responsáveis

CAPÍTULO IV
DO PÚBLICO ALVO
Art. 8o. O público a ser atendido, conforme a natureza dos serviços inclui adultos e crianças, de ambos os 

sexos, que necessitem de atendimento médico especializado, em regime ambulatorial, que residam em São 

João da Boa Vista. É importante ressaltar que o Ambulatório Médico da UNIFAE, através do Departamento 

Municipal de Saúde mantém Convênio com o SUS (Sistema Único de Saúde), sendo os pacientes encaminha-

dos da Rede Básica de Saúde do município de São João da Boa Vista. 

 

CAPÍTULO V
DO FLUXO DE PACIENTES
Art. 9o. Todos os pacientes do Ambulatório Médico UNIFAE, vêm encaminhados da rede básica de saúde do 

município de São João da Boa Vista, sendo os agendamentos de clínica geral, realizados pelas próprias unidades 

básicas de saúde, pelas unidades de saúde da família; já os agendamentos para os ambulatórios especializados, 

são realizados via departamento municipal de saúde através dos encaminhamentos da Atenção Primária;

Art. 10. Todos estes agendamentos são realizados online, através do sistema informatizado, MAESTRO, que 

é utilizado por toda a rede municipal de saúde; 

Art. 11. As especialidades médicas oferecidas à população no ambulatório médico UNIFAE, podem variar 

de acordo com as diretrizes do projeto pedagógico do curso de medicina, estando todas elas previstas den-

tro das especialidades médicas reconhecidas pelo CFM conforme Resolução Nº 2.116/2015 (1. Acupuntura; 

2. Alergia e Imunologia; 3. Anestesiologia; 4. Angiologia; 5. Cancerologia; 6. Cardiologia; 7. Cirurgia Car-

diovascular; 8. Cirurgia da Mão; 9. Cirurgia de Cabeça e Pescoço; 10. Cirurgia do Aparelho Digestivo; 11. 

Cirurgia Geral; 12. Cirurgia Pediátrica; 13. Cirurgia Plástica; 14. Cirurgia Torácica; 15. Cirurgia Vascular; 16. 

Clínica Médica;17. Coloproctologia; 18. Dermatologia; 19. Endocrinologia e Metabologia; 20. Endoscopia; 

21. Gastroenterologia; 22. Genética Médica; 23. Geriatria; 24. Ginecologia e Obstetrícia; 25. Hematologia e 

Hemoterapia; 26. Homeopatia; 27. Infectologia; 28. Mastologia; 29. Medicina de Família e Comunidade; 30. 

Medicina do Trabalho; 31. Medicina de Tráfego; 32. Medicina Esportiva; 33. Medicina Física e Reabilitação; 

34. Medicina Intensiva; 35. Medicina Legal e Perícia Médica; 36. Medicina Nuclear; 37. Medicina Preventiva 

e Social; 38. Nefrologia; 39. Neurocirurgia; 40. Neurologia; 41. Nutrologia; 42. Oftalmologia; 43. Ortopedia 

e Traumatologia; 44. Otorrinolaringologia; 45. Patologia; 46. Patologia Clínica / Medicina Laboratorial; 47. 

Pediatria; 48. Pneumologia; 49. Psiquiatria; 50. Radiologia e Diagnóstico por Imagem; 51. Radioterapia; 52. 
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Reumatologia; 53. Urologia). 

CAPÍTULO VI
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO AMBULATÓRIO MÉDICO DA UNIFAE
Art. 12. O Ambulatório Médico da UNIFAE está estruturado da seguinte forma:

I.AMBULATÓRIO DE CARDIOLOGIA 

II.AMBULATÓRIO DE CIRURGIA VASCULAR

III.AMBULATÓRIO DE CLÍNICA MÉDICA 

IV.AMBULATÓRIO DE DERMATOLOGIA

V.AMBULATÓRIO DE ENDOCRINOLOGIA 

VI.AMBULATÓRIO DE GASTROENTEROLOGIA

VII.AMBULATÓRIO DE NEUROLOGIA 

VIII. AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA 

IX.AMBULATÓRIO DE OTORRINOLARINGOLOGIA

X.AMBULATÓRIO DE PEQUENAS CIRURGIAS 

XI.AMBULATÓRIO DE PNEUMOLOGIA 

XII.AMBULATÓRIO DE PRÉ-NATAL DE ALTO RISCO (PNAR)

XIII.AMBULATÓRIO DE REUMATOLOGIA

XIV.AMBULATÓRIO DE ULTRASSONOGRAFIA 

XV.AMBULATÓRIO DE UROLOGIA

Art. 13. Os procedimentos ofertados no ambulatório incluem aferição de sinais vitais, avaliação antropomé-

trica, pequenas cirurgias, retirada de pontos, curativos de baixa complexidade, consultas médicas e encami-

nhamentos para especialidades. 

Art. 14. Os exames ofertados no ambulatório são cardiotocografia, eletrocardiograma, glicemia capilar, bióp-

sias (pequenas cirurgias) e Ultrassonografia. 

Art. 15. O Ambulatório Médico da UNIFAE tem como atribuições e finalidades proporcionar aplicação prá-

tica dos conhecimentos teóricos; desenvolver o espírito crítico e analítico do graduando; facilitar o ingresso 

de futuros profissionais no mercado de trabalho; disponibilizar os avanços nos tratamentos das diversas 

especialidades médicas. 

Art. 16. O horário de atendimento ao público é de segunda a sexta-feira das 07h00 às 17h00. 

Art. 17. O Ambulatório Médico da UNIFAE será gerenciado pelas:

I.Coordenação do Curso de Medicina; 

II.Coordenação do Ambulatório Médico UNIFAE. 

Parágrafo Único: O coordenador do Ambulatório Médico UNIFAE poderá ser escolhido pelo coordenador do 

curso de Medicina e indicado à Pró-reitora de Graduação para as providências cabíveis. 

Art. 18. São atribuições do Coordenador do Ambulatório Médico UNIFAE: 

I.Coordenar e desenvolver as atividades práticas de utilização do Ambulatório, jun-

tamente com os preceptores das especialidades; 

II.Acompanhar e supervisionar as atividades desenvolvidas no Ambulatório; 

III.Atualizar, sistematicamente, juntamente com o coordenador do curso de Medicina 

e docentes, os equipamentos, instrumentos e materiais necessários para a realização 

das atividades práticas desenvolvidas no ambulatório; 
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IV.Representar o ambulatório, quando solicitado; 

V.Controlar a ocupação das dependências do ambulatório; 

VI.Registrar, diariamente, a frequência dos discentes, bem como a pontualidade; 

VII.Disponibilizar o requerimento de justificativa de ausência, quando solicitado 

pelo discente, e encaminhar à coordenação do curso de medicina; 

VIII.Responsabilizar-se pelo uso adequado e pela conservação do patrimônio do am-

bulatório; 

IX.Analisar as solicitações de empréstimo ou transferência de equipamentos e mate-

riais, quando necessários, no processo de ensino-aprendizagem; 

X.Encaminhar à coordenação do curso, 30 (trinta) dias antes do término do semestre, 

o planejamento de material permanente e de consumo que serão necessários ao fun-

cionamento dos estágios para o semestre subsequente; 

XI.Cumprir e fazer cumprir as decisões do Coordenador do curso de Medicina; 

XII.Elaborar o Relatório Semestral das atividades do ambulatório e encaminhar ao 

Coordenador do curso de Medicina; 

XIII.Divulgar para preceptores, discentes e funcionários o regulamento do Ambula-

tório Médico UNIFAE, bem como garantir o preenchimento do termo de responsabi-

lidade de uso de equipamentos e materiais; 

XIV.Solicitar  reuniões  com  a  Pró-reitora  de Graduação e Coorde-

nação do Curso de Medicina sempre que necessárias;

XV.Cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento. 

Art. 19. São atribuições da Equipe de Recepção do Ambulatório: 

I.Zelar pelo funcionamento e pela organização do ambulatório; 

II.Acolher os usuários de forma humanizada; 

III.Atender os usuários objetivando a resolução de sua necessidade, quando possível; 

IV.Orientar os usuários quanto ao atendimento solicitado; 

V.Atender os discentes/docentes quanto ao atendimento solicitado;

VI.Estar uniformizado de acordo com os padrões estabelecidos pela direção do serviço;  

VII.Atender ao telefone, anotar e transmitir informações e recados, bem como rece-

ber, separar e entregar correspondências, papéis, jornais e outros materiais; 

VIII.Organizar planilhas e formulários referentes aos atendimentos realizados; 

IX.Organizar arquivos referentes à prontuários dos pacientes; 

X.Confeccionar e organizar o encaminhamento de documentos para o departamento 

municipal de saúde, via carro correio; 

XI.Executar todos os passos necessários à preparação do ambiente para sua utilização; 

XII.Zelar pela conservação e pelo uso adequado do patrimônio da UNIFAE; 

XIII.Informar ao coordenador do ambulatório ou do curso, quando necessário, a 

compra de materiais e equipamentos;

XIV.Informar serviços gerais para a manutenção do ambulatório; 

XV.Informar a necessidade de conserto e manutenção de equipamentos, quando ne-

cessário; 

XVI.Orientar e controlar o uso de materiais de consumo; 
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XVII.Zelar pela limpeza e organização do ambulatório; 

XVIII. Administrar e realizar os agendamentos de horário para atendimento de pa-

cientes nas diversas especialidades; 

XIX.Cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento. 

Art. 20. São atribuições da Secretaria de Internato 

I.Zelar pelo funcionamento e pela organização do ambulatório; 

II.Acolher os discentes/docentes de forma humanizada; 

III.Atender os discentes/docentes objetivando a resolução de sua necessidade, quando 

possível; 

IV.Orientar os discentes/docentes quanto ao atendimento solicitado; 

V.Receber as avaliações diárias e os portfólios;

VI.Estar uniformizado de acordo com os padrões estabelecidos pela direção do serviço;  

VII.Manter a organização e controle de entrada e saída de materiais e equipamentos, quan-

do autorizados pela coordenação do ambulatório ou Coordenação do curso de medicina; 

VIII.Receber e conferir, através de formulário próprio, os materiais usados pelos pre-

ceptores e discentes após o uso dos mesmos; 

IX.Receber e conferir materiais do setor de compras/licitações da UNIFAE; 

X.Auxiliar nas provas teóricas e práticas;

XI.Apoio em geral a recepção;

XII.Conferir atividades diárias dos alunos e planilhar;

XIII.Planilhar notas de avaliações e portfólios;

XIV.Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário re-

ferente aos mesmos; 

XV.Preparar relatórios e planilhas;

XVI.Elaborar documentos e ofícios; 

XVII.Arquivar documentos conforme procedimentos;

XVIII. Organizar arquivos referentes à prontuários dos alunos; 

XIX.Contatar hospitais e elaborar documentos solicitados para estágio optativo;

XX.Informar ao coordenador do ambulatório ou do curso, quando necessário com-

pras e requisições de materiais e equipamentos; 

XXI.Atender telefone, anotar e transmitir informações e recados;

XXII.Zelar pelo funcionamento e pela organização do ambulatório.

Art. 21. São atribuições dos Serviços Gerais: 

I.Zelar pelo funcionamento e pela organização do ambulatório; 

II.Informar a coordenação do ambulatório as possíveis ausências de insumos e ocor-

rências; 

III.Manter o ambiente organizado e limpo para um bom desempenho das atividades; 

IV.Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências internas 

e externas ao ambulatório, utilizando os materiais e instrumentos adequados e roti-

nas previamente definidas, conforme POP de Higienização recomendado pelo Depar-

tamento Municipal de Saúde (Anexo III); 

V.Efetuar limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, para 
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mantê-los em condições de uso;  

VI.Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas de papel e sabonetes; 

VII.Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes a sua área de 

atuação; 

VIII.Executar outras atividades de apoio operacional ou correlata; 

IX.Desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de biossegurança 

e/ou segurança do trabalho; 

X.Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instru-

mentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 

XI.Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu 

local de trabalho; 

XII.Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu su-

pervisor; 

XIII.Cumprir o agendamento de limpeza com os setores específicos (previamente 

acordado com a equipe); 

XIV.Fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual e de Equipamentos de Prote-

ção Coletiva; 

XV. Estar uniformizado de acordo com os padrões estabelecidos pela direção do ser-

viço;  

XVI.Cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento. 

Art. 22. São atribuições da Equipe de Enfermagem: 

I.Seguir, como norma, o Código de Ética Profissional do Conselho Regional de Enfer-

magem (COREN); 

II.Zelar pelo funcionamento e pela organização do Ambulatório; 

III.Prever a necessidade de materiais e equipamentos e prover o setor de tais elemen-

tos; 

IV.Orientar, supervisionar e avaliar o uso adequado de materiais e equipamentos, 

garantindo seu uso correto; 

V.Avaliar constantemente os instrumentais e equipamentos em uso no serviço; 

VI.Executar rotinas e procedimentos pertinentes à sua função; 

VII.Verificar o agendamento de pequenas cirurgias na planilha e orientar a monta-

gem da sala; 

VIII.Recepcionar o usuário do ambulatório, certificando-se do correto preenchimen-

to dos impressos próprios da área, assim como da apresentação dos exames pertinen-

tes ao ato cirúrgico; 

IX.Orientar a desmontagem da sala de pequenas cirurgias e o encaminhamento de 

itens especiais; 

X.Verificar materiais e equipamentos necessários aos atos cirúrgicos; 

XI.Controlar diariamente os gastos de materiais e medicamentos da sala de pequenas 

cirurgias; 

XII.Colaborar no ato anestésico, caso haja necessidade; 

XIII.Realizar o curativo cirúrgico ou ajudar a equipe em sua execução; 
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XIV.Prestar assistência ao usuário ao término do procedimento anestésico/cirúrgico; 

XV.Ser responsável pelo controle de infecção do serviço de saúde; 

XVI.Identificar os problemas de enfermagem existentes e encaminhar propostas de 

soluções à Coordenação do Ambulatório; 

XVII.Zelar pelas condições ambientais de segurança, buscando o bem-estar do usuá-

rio e da equipe interdisciplinar; 

XVIII. Planejar e executar programas de educação continuada no serviço; 

XIX.Orientar a equipe a respeito da diluição e inativação de produtos químicos; 

XX.Supervisionar a desinfecção diária de todo o ambulatório escola; 

XXI.Limitar o trânsito de pessoas nas áreas restritas do setor; 

XXII.Auxiliar a equipe na transferência do usuário da maca/cadeira de rodas para os 

ambientes afins; 

XXIII. Distribuir todo material a ser utilizado em cada especialidade médica, reco-

lhendo-os após o término das atividades; 

XXIV. Registrar em livro ata todo material que for retirado para abastecer as salas e 

demais setores, informando a quantidade e a data; 

XXV. Receber materiais de setores, conferir e anotar em livro ata; 

XXVI. Visitar constantemente os setores, objetivando a manutenção diária dos equi-

pamentos e todo material a ser utilizado e encaminhar equipamentos para conserto 

e manutenção quando danificados; 

XXVII.. Orientar aos discentes e preceptores para descartar perfuro cortantes no 

DESCARTEX; 

XXVIII. Informar antecipadamente os materiais que estão em pouca quantidade, 

para que se possa providenciar de modo que não zere no estoque; 

XXIX. Conservar seu ambiente de trabalho limpo e em ordem; 

XXX. Observar a necessidade de manutenção dos equipamentos e mobiliários, pro-

curando solucionar o problema; 

XXXI. Responsabilizar-se pela reposição de material danificado em uso, devendo ser 

apresentada justificativa do dano; 

XXXII.Manter os equipamentos dos setores limpos e organizados; 

XXXIII.Registrar em livro ata, em cada turno, as ordens e ocorrências dos ambulató-

rios de cada especialidade médica;

XXXIV.Fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual e de Equipamentos de 

Proteção Coletiva; 

XXXV.Estar uniformizado de acordo com as normas do ambulatório;

XXXVI.Cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento. 

Art. 23. São atribuições da Equipe de Segurança: 

I.Zelar pelo funcionamento e pela organização do ambulatório; 

II.Cumprir as normas e rotinas estabelecidas; 

III.Acolher e orientar os usuários quanto ao atendimento solicitado; 

IV.Registrar em livro ata as ocorrências desse setor; 

V.Ler o livro ata para se inteirar das ocorrências na troca de turno; 
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VI.Ser responsável pela segurança de todos os profissionais e usuários que estiverem 

em serviço e/ou atendimento; 

VII.Manter-se uniformizado de acordo com os padrões estabelecidos; 

VIII.Cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento. 

 

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DOS PRECEPTORES
Art. 24. É vedado aos Preceptores: 

I.Desrespeitar os princípios da ética e determinações legais da sua profissão; 

II.Tomar qualquer atitude preconceituosa em relação aos pacientes, funcionários, 

acadêmicos, professores ou qualquer pessoa, seja em relação à crença, etnia, sexo, 

orientação sexual, nacionalidade, condição social ou opinião política; 

III.Permitir ao estudante de medicina fazer uso de sua assinatura em receitas médicas 

e prescrições ou fornecer atestados médicos; 

IV.Dispensar o estudante de suas atividades sem autorização da coordenação;

V.Autorizar o estudante de medicina que realize prestação de assistência médica em 

sua ausência. 

 Art. 25. São atribuições dos Preceptores:

I.Respeitar os princípios da ética e determinações legais da sua profissão;

II.Zelar pelo patrimônio da instituição;

III.Respeitar o horário de início e término dos estágios, cumprindo a carga horária 

com pontualidade e responsabilidade, registrando os horários de entrada e saída no 

controlador de acesso através de biometria;

IV.Permanecer junto ao discente, durante todo o período de atendimento dos ambu-

latórios, nos horários de estágio;

V.Agir com solidariedade e respeito mútuo entre colegas, discentes e funcionários da 

instituição visando o bom relacionamento entre todos;

VI.Elaborar o plano de estágio em consonância com o modelo definido pelo coorde-

nador do curso de medicina;

VII.Apresentar propostas para aquisição ou manutenção de equipamentos e outros 

materiais necessários ao bom funcionamento de sua especialidade;

VIII.Preencher, em cada período de estágio, o registro de atividades na ata do estágio, 

bem como garantir o adequado preenchimento do prontuário eletrônico dos pacien-

tes;

IX.Garantir que ao final de cada estágio, os materiais e os ambientes utilizados este-

jam organizados;

X.Definir, encaminhar, orientar e acompanhar as atividades de ensino, pesquisa e 

extensão desenvolvidas no ambulatório;

XI.Orientar o destino final para resíduos produzidos durante a realização do atendi-

mento, não permitindo a liberação de substâncias agressivas ao meio ambiente em 

locais inadequados, devendo encaminhá-los para catalogação e acondicionamento, 

de acordo com normas técnicas;

XII.Utilizar e exigir dos discentes o uso de equipamentos de proteção individual e de 
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equipamentos de proteção coletiva;

XIII.Colaborar na conservação das instalações e equipamentos existentes no am-

biente de trabalho, e comunicar à coordenação do ambulatório os casos de avarias ou 

danos para providências cabíveis;

XIV.Comunicar a coordenação do Ambulatórios as ocorrências/intercorrências;

XV.Comunicar irregularidades, à coordenação do ambulatório ou à coordenação do 

curso de medicina e, dependendo da circunstância, em segunda instância, à pró-rei-

tora de graduação;

XVI. Sugerir as medidasnecessárias quando do descumprimento deste regulamento 

ou casos omissos;

XVII. Comparecer às reuniões sempre que for solicitado;

XVIII. Cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento.

CAPÍTULO VIII
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DISCENTES
Art. 26. É vedado aos Discentes: 

I. Desrespeitar os princípios da ética e determinações legais do estudante de Medicina; 

II. Tomar qualquer atitude preconceituosa em relação aos pacientes, funcionários, 

acadêmicos, professores ou qualquer pessoa, seja em relação à crença, etnia, sexo, 

orientação sexual, nacionalidade, condição social ou opinião política; 

III.Receber honorários ou salários pelos serviços prestados no exercício de atividade aca-

dêmica, com exceção de remuneração referente à bolsa de estudo, pesquisa e extensão; 

IV.Exercer sua autoridade de maneira que limite a autonomia e os direitos do paciente; 

V.Prestar assistência médica sob sua exclusiva responsabilidade, sem a supervisão de 

um preceptor, salvo em casos de iminente perigo a vida. Ressalta-se que o estudante 

de medicina responde civil, penal e administrativamente pela instituição de ensino 

por danos causados ao paciente; 

VI.Assinar receitas médicas e prescrições ou fornecer atestados médicos sem a su-

pervisão e assinatura do preceptor; 

 

Art. 27. São atribuições dos Discentes: 
I.Respeitar os princípios estabelecidos no Código de Ética do Estudante de Medicina 

do CREMESP; 

II.Zelar pelo patrimônio da instituição; 

III.Zelar pelo funcionamento e pela organização do ambulatório; 

IV.Respeitar o horário de início e término dos estágios, cumprindo a carga horária 

com pontualidade e responsabilidade;

V.Agir com solidariedade e respeito mútuo entre colegas, preceptores e funcionários 

da instituição visando o bom relacionamento entre todos;

VI.Acolher os usuários de forma humanizada;

VII.Atender os usuários objetivando a resolução de sua necessidade, quando possível;

VIII.Realizar as consultas ambulatoriais discutindo com o preceptor os tópicos da 

anamnese, observação clínica, as hipóteses diagnósticas formuladas e as orientações 
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terapêuticas propostas, bem como a elaboração dos prontuários a ele designados, 
durante seu período de estágio, e sob supervisão de preceptor;
IX.Saber ouvir o paciente, esclarecer suas dúvidas, compreender suas expectativas, 
necessidades e queixas, mesmo aquelas que não tenham relação com a doença em 
questão;

X.Apoiado na orientação e em conjunto com o preceptor, explicar detalhadamente, 
de forma simples e objetiva, o diagnóstico e o tratamento para que o paciente enten-
da claramente a doença, os benefícios do tratamento e, também, as possíveis compli-
cações e prognósticos; 

XI.Manter sigilo e confidencialidade das informações e fatos, sobre o paciente, de que 
tenha conhecimento no exercício da atividade médico-estudantil;
XII.Manter sigilo relacionado ao paciente menor de idade com capacidade de discer-
nimento, inclusive a seus pais ou representantes legais, conforme disposto no Esta-
tuto da Criança e do Adolescente (Lei no 8069/90); 
XIII.Nos casos em que o menor de idade não possua capacidade de discernimento ou 
quando a não revelação possa acarretar dano ao paciente, autoriza-se ao estudante de 
medicina revelar o sigilo aos pais ou representantes legais, em caráter excepcional. 
Nesse cenário deverá apoiar-se na orientação do preceptor; 
XIV. Respeitar e acatar que caberá ao paciente a autonomia sobre a aplicação da 
conduta; 

XV. Não utilizar, sem o devido acompanhamento, qualquer equipamento ou mate-
rial do ambulatório; 

XVI. Obedecer rigorosamente às regras de biossegurança da NR32, estabelecidas 
pela coordenação do ambulatório; 

XVII. Em caso de acidente com material perfuro-cortante ou com material biológico, 
comunicar, imediatamente, o preceptor e a coordenação do ambulatório para provi-
dências e medidas cabíveis; 

XVIII. Trabalhar com atenção, prudência e calma; 
XIX. Comunicar à coordenação do ambulatório sobre problemas e dificuldades de 
qualquer natureza encontradas em suas dependências; 
XX. Deixar os setores devidamente organizados, devolvendo aos seus lugares os 
materiais e equipamentos, bem como a limpeza dos mesmos e do espaço físico ao 
término das atividades; 

XXI. Solicitar com antecedência mínima de 72 horas úteis autorização para a rea-
lização de atividades práticas fora dos horários pré-estabelecidos, à coordenação do 
ambulatório; 

XXII. Cooperar e participar do planejamento e execução de discussões de casos, No-
tificações (Vigilância Epidemiológica) e outras atividades pertinentes ao estágio cur-
ricular; 

XXIII. Cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento.   

CAPÍTULO IX
DAS NORMAS DE FUNCIONAMENTO
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Art. 28. Com relação à Utilização das salas:

§ 1º - SALA DE ESPERA: espaço destinado prioritariamente ao paciente que aguarda 

pelo atendimento no ambulatório. 

§ 2º - RECEPÇÃO DO AMBULATÓRIO: destinado ao uso exclusivo do serviço admi-

nistrativo do ambulatório, como controle e agendamento de pacientes, organização 

das altas, agendamento de utilização do espaço para atividades pedagógicas e contro-

le dos materiais e equipamentos utilizados para os atendimentos. 

§ 3º - SALA DE ESTUDOS: espaço destinado prioritariamente aos discentes para 

estudo e para apresentação de discussões de casos com preceptores.  

§ 4º - ARMÁRIOS DESTINADOS AOS ALUNOS (guardar bolsas e objetos pessoais): 

o acesso ao respectivo armário é de total responsabilidade do aluno. Fica proibida a 

permanência de material, assim como armário trancado fora do horário de expedien-

te de funcionamento do ambulatório, podendo ser autorizada abertura do mesmo 

pelo funcionário da recepção do ambulatório. 

§ 5º - CONSULTÓRIOS: são destinados ao atendimento individualizado de pacientes, 

realizado pelos estudantes de medicina. Cada consultório dispõe de computadores, 

macas e impressos.

§ 6º - ALMOXARIFADO: Espaço reservado para guardar material de consumo, toa-

lhas e lençóis, além de equipamentos de menor utilização. Esta sala deve permanecer 

trancada, sendo que o material retirado deve ser de responsabilidade da coordenação 

do ambulatório, da equipe de enfermagem e recepção

§ 7º - SALA DE ARQUIVO DOS PRONTUÁRIOS: Espaço reservado para os arquivos 

de prontuários dos pacientes. O acesso é permitido somente à coordenação e às re-

cepcionistas 

§ 8º - BANHEIROS: o ambulatório possui banheiros masculinos e femininos e, espe-

cíficos para pessoas portadoras de necessidades especiais, estando identificados para 

uso de pacientes e de funcionários/discentes e preceptores.

Art. 29. Com relação aos Procedimentos de higiene:

§ 1º -A rotina de higiene do ambulatório tem como base manter as dependências da 

instituição em perfeitas condições de higiene, proporcionando um ambiente seguro 

para o trabalho e atendimento aos clientes, reduzindo o número de microrganismos 

do ambiente e superfícies, preservando o patrimônio, otimizando custos e prevenin-

do acidentes biológicos. A rotina deverá seguir as normas de Higienização e limpeza, 

conforme descrito no Manual do Serviço de Higienização e Limpeza das Unidades de 

Saúde (Anexo de Rotina de Higienização) utilizado por toda rede municipal de saúde. 

 

Art. 30. Com relação ao Descarte de Material: A ANVISA e o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA) através de sua RDC nº 306/04 e da Resolução nº 358/05, 

respectivamente, classificam os resíduos em cinco grandes grupos (A, B, C, D e E), 

reunindo no grupo A os resíduos com maior potencial de disseminação de infecção:
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Art. 31. Com relação à Higiene de Lençóis e Aventais: 

§ 1º - A higienização dos lençóis e aventais, que não contenham material biológico, 

é de responsabilidade de empresa terceirizada conforme processo licitatório. 

§ 2º - As roupas contaminadas deverão ser encaminhadas à UPA, conforme acordo 

estabelecido com o departamento municipal de saúde. 

Art. 32. Com relação aos Cuidados com Equipamentos / Materiais: 

Parágrafo Único: A conservação dos equipamentos, bem como seu manuseio é de 

responsabilidade do discente. O custo de manutenção por mau uso ficará a cargo do 

discente. A avaliação de uso é de responsabilidade do preceptor. 

Art. 33. Com relação à Organização do Espaço Físico e Equipamentos: 

Parágrafo Único: A organização do espaço de trabalho é de responsabilidade do 

discente, estando sujeito à avaliação por parte do preceptor e/ou coordenação do 

ambulatório. Cabe aos funcionários de limpeza e recepção informar ao preceptor 

possíveis ocorrências que não foram de conhecimento do mesmo. 
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Art. 34. Com relação à Material do Discente: 

Parágrafo Único: É de obrigação do discente trazer os seguintes materiais para re-

alização dos atendimentos: estetoscópio, esfigmomanômetro, caneta, lápis, régua e 

prancheta. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35. O presente regulamento integra o Currículo Pleno do Curso de Medicina do Centro Universitário 

das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, e terá validade a partir da data de sua aprovação pelo CEPE. 

Art. 36. Aplica-se o presente Regulamento a todos os usuários do Ambulatório Médico da UNIFAE. 

Art. 37. O usuário, com vínculo no Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, seja ele 

discente ou docente, aceita e compromete-se a acatar o estabelecido neste documento. 

Art. 38. Os casos não previstos neste Regulamento serão avaliados e resolvidos pela Reitoria da UNIFAE. 

Art. 39. Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.   

Regulamento dos Laboratórios de Ciências Biológicas e da Saúde
Conforme capítulo III, que trata das normas gerais do Regulamento dos Laboratórios de Ciências Biológicas 

e da Saúde: 

anexo“Art. 6º. Todos os laboratórios da área da saúde da UNIFAE, mesmo que sejam 

voltados para áreas específicas, deverão seguir estas normas gerais, uma vez que es-

tas normas envolvem responsabilidade, compromisso e disciplina. São elas:
I. permitida a entrada, somente, de pessoas autorizadas nos laboratórios ou salas de preparo;
II. usar o jaleco de mangas longas, totalmente abotoado, sempre que estiver dentro de 
um laboratório, mesmo que não esteja trabalhando;
III. utilizar os equipamentos de proteção individual (luvas, touca, gorro, máscara, ócu-
los, etc), de acordo com a orientação do técnico, professor e/ou auxiliar técnico;
IV. é proibido o acesso de usuários portando bolsa, pasta, fichário, caderno, caneta, 
lanche, bebida, cigarro, máquina fotográfica e/ou filmadora, aparelhos sonoros, ou ma-
teriais estranhos;
V. utilizar roupas e calçados adequados que proporcionem maior segurança, tais como: 
calças compridas e sapatos fechados;
VI. não será permitida a frequência nos laboratórios trajando shorts, minissaias, cami-
seta tipo regata, chinelos e bonés;
VII. tomar os devidos cuidados com os cabelos, mantendo-os presos;
VIII. ler sempre o procedimento experimental com a certeza de ter entendido todas as 
instruções;
IX. em caso de dúvidas, ou se algo anormal tiver acontecido, chame o técnico, profes-
sor ou monitor imediatamente;
X. para utilização de produtos químicos ou qualquer equipamento, é necessário auxílio 
e autorização dos técnicos, professores ou monitores;
XI. manter sempre limpo o local de trabalho, evitando obstáculos que possam dificul-
tar as análises;
XII. não trabalhar com vidros que tenham bordas cortantes;
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XIII. não deixar sobre a bancada vidros quentes e frascos abertos;
XIV. caso você tenha alguma ferida exposta, esta deve estar devidamente protegida;
XV. em caso de acidentes, avise imediatamente o técnico, professor ou monitor responsável;
XVI. cada equipe é responsável pelo seu material, portanto, ao término de uma aula 
prática, tudo o que você usou deverá ser limpo e guardado em seus devidos lugares;
XVII. quando houver quebra ou dano de materiais ou aparelhos, comunique imediata-
mente aos professores ou ao monitor responsável;
XVIII. não fazer uso de materiais ou equipamentos que não fazem parte da atividade 
que está sendo desenvolvida;
XIX. o material disponível no laboratório é de uso exclusivo para as atividades pedagó-
gicas, por isso não realize brincadeiras com ele;
XX. laboratório é local de trabalho sério e não para fugir de aulas teóricas, por isso 
desenvolva a responsabilidade e o profissionalismo;
XXI. realizar o estudo em tom de voz baixo, para não atrapalhar os colegas;
XXII. o Laboratório está organizado em ambientes de autoaprendizagem e cenários 

da prática, sendo que cada um, comporta um grupo de até 30 estudantes;

XXIII. o agendamento para utilização destes cenários deverá ser feito previamente 

pelo professor, com dois dias de antecedência e no máximo com uma semana. Se for 

dividir turma poderá deixar agendado, porém não será permitido agendamento men-

sal, bimestral ou anual;

XXIV. Não é permitido utilizar as salas de simulação avançada realística ou de si-

mulação básica e seus respectivos manequins sem a presença e autorização de um 

docente;

XXV. todas as atividades nos cenários terão duração de, no máximo, duas horas, po-

dendo se estender por mais duas horas, se não houver demanda para este local;

XXVI. será permitida aos usuários do laboratório a entrada com lápis ou caneta, um 

caderno e um livro, devendo solicitar chave numerada do armário com a secretária 

do laboratório, para guardar seus pertences, ficando com a chave e, na saída, após 

retirar os pertences devolver para secretária;

XXVII. não é permitida a retirada de qualquer material, bonecos ou livros do Labora-

tório. Se for necessário, deverá ser com autorização da coordenação.

XXVIII. fica permitida a entrada de um notebook, sem a bolsa que guarda estes equi-

pamentos, ficando restrito para o uso da internet para pesquisa;

XXIX. se quebrar alguma peça, favor avisar a secretária ou a coordenação;

XXX. todos os usuários do Laboratório são responsáveis pela manutenção do acer-

vo, sobre as dúvidas relacionadas a algum equipamento, consulte as secretárias ou a 

coordenação do curso;

XXXI. o Laboratório poderá ser utilizado, após agendamento prévio para capacitação 

de profissionais de saúde, comunidade e estudantes do ensino fundamental;

XXXII. prestar cuidados especiais ao manusear qualquer microscópio e/ ou lupa pre-

sentes nos laboratórios, zelar pela limpeza e conservação dos mesmos. Ao deixar o 

laboratório, verificar se o microscópio se encontra desligado, com o potenciômetro 

de luz no mínimo, a mesa baixa e o equipamento coberto;



52

XXXIII. não será permitida a retirada de qualquer material de uma estação para ou-

tra, sem a solicitação e permissão do coordenador e/ou técnico do Laboratório;

XXXIV. não será permitido o uso de aparelhos celulares, que deverão ser deixados 

pelos docentes com a coordenação do Laboratório caso haja possibilidade de receber 

alguma ligação urgente;

XXXV. não será permitido a gravação de imagem e/ou voz durante as aulas, exceto 

autorização expressa do docente responsável pela aula;

XXXVI. o não cumprimento destas normas poderá acarretar punição ao aluno ou à equipe.”

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO ALUNO - CURSO DE MEDICINA UNIFAE

Resolução CEPE nº 01/22, 04 de fevereiro de 2022

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O Sistema de Avaliação de Desempenho do Aluno do Curso de Medicina do Centro Universitário 

das Faculdades Associadas de Ensino – FAE foi discutido com a comunidade acadêmica, por meio de reu-

niões com alunos, professores e gestores. Elaborado e revisado pelo Núcleo Docente Estruturante (NDE) e 

pelo Conselho de Curso (CONCUR) e segue as normativas do Regimento Geral do UNIFAE (CEESP-PRC 

2021/00402 de 08 de dezembro de 2021). 

Art. 2º. Este Sistema de Avaliação tem finalidade de normatizar a verificação do desempenho acadêmico e a 

frequência do aluno nas diferentes estratégias educacionais que compõem cada módulo temático do currí-

culo do curso de medicina e aplica-se a todos os alunos regularmente matriculados no curso de Medicina do 

Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE.

Art. 3º. O usuário com vínculo no Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, seja ele 

discente ou docente, aceita e compromete-se a acatar o estabelecido neste documento.

CAPÍTULO II

DA FREQUÊNCIA

Art. 4º.  É obrigatória a frequência dos alunos às atividades curriculares programadas para cada uma das 

estratégias educacionais que compõem os módulos temáticos do currículo, cabendo ao professor a respon-

sabilidade da verificação, conforme disposto no Art. 54 do Regimento Geral do Centro Universitário das 

Faculdades Associadas de Ensino – FAE.
Art. 5º. A duração da hora/aula é de 50 (cinquenta) minutos, e o professor deverá registrar a frequência em 
cada unidade de aula. 
Art. 6º. O parâmetro para aprovação, no que se refere à frequência, é o índice de 75% (setenta e cinco por 
cento) da carga horária total, calculado sobre a unidade de aula, de cada uma das estratégias educacionais 
que compõem os módulos temáticos do currículo, conforme previsto no Projeto Pedagógico do Curso de Me-
dicina e no Art. 54 do Regimento Geral do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino- FAE. 
Art. 7º. Estará reprovado por insuficiência de frequência o aluno que não alcançar o índice de 75% de frequ-
ência, independentemente dos demais resultados obtidos na avaliação de desempenho acadêmico.
Art. 8º. O disposto nos Art. 6º e Art. 7º, não se aplicam às atividades de assistência clínica e ao Internato, que 
por sua natureza são atividades práticas assistenciais, ou seja, envolvem o compromisso com uma terceira 
pessoa, o paciente (usuário do sistema de saúde). Deve o aluno arcar com a obrigatoriedade do cumprimento 
de 100% da carga horária estabelecida para a atividade.
§1º. Caracterizam atividades que envolvem assistência clínica, todas aquelas em que existe a presença do 
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paciente (usuário do sistema de saúde), como: atividades práticas da IESC (Interação Ensino Serviço Co-
munidade); atividades em ambulatórios gerais e de especialidades; atividades em unidades de emergência; 
atividades hospitalares e atividades em centros de apoio psicossocial.
§2º. Em caso de insuficiência de frequência do aluno relacionada às estratégias educacionais que envolvem 
assistência clínica, o mesmo deverá repor a carga horária integral da atividade perdida e será submetido à 
avaliação de conhecimento, habilidades e atitudes realizada por meio do Formulário de Avaliação Processual 
do Aluno. 
§3º A reposição das atividades perdidas acontecerá mediante calendário especial, proposto pelo Núcleo 
Docente Estruturante do curso de Medicina do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - 
FAE, e compatível com as atividades acadêmicas assistenciais regulares, considerando a disponibilidade de 
preceptores e do serviço de saúde.
§4º Em caso de Insuficiência de frequência não justificada ou não autorizada nas atividades de assistência 
clínica, acarretará na invalidação da avaliação processual no módulo das atividades práticas de IESC e/ou 
ambulatoriais de 5ª a 8ª etapas.
§5º. Caso não seja cumprida a carga horária integral das atividades assistenciais do Internato, o aluno estará 
reprovado, independentemente do rendimento acadêmico obtido.
Art. 9º. Não há abono de faltas, qualquer que tenha sido a razão do não comparecimento do aluno, ressalva-
dos os direitos previstos em legislação, conforme disposto no Art. 56 do Regimento Geral do Centro Universi-
tário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE.
§1º. Caberá ao Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina do Centro Universitário das Faculdades 
Associadas de Ensino - FAE avaliar a justificativa de necessidade de afastamento do período em questão.
§2º. O aluno ou seu representante poderá requerer a justificativa de falta, via portal do aluno, em até 3 (três) 
dias úteis a contar da data da falta.
§3º.  A falta justificada, em dias de provas, dará ao aluno o direito de realizar provas substitutivas. Enten-
de-se por falta justificada aquela requerida e documentada através do portal do aluno e deferida pelo NDE. 
 §4º. A não realização de provas por faltas injustificadas implicará ao aluno a nota zero.
§5º. As Provas Integrativas e o OSCE pela sua natureza são insubstituíveis. Casos excepcionais de ausência serão 
analisados individualmente pelo Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina do Centro Universitário das 
Faculdades Associadas de Ensino - FAE.
§6º. As avaliações de caráter formativo e atividades em grupo são insubstituíveis por se tratarem de acom-
panhamento longitudinal das atitudes, das habilidades e do progresso do aluno no curso. Casos excepcionais 
de ausência serão analisados individualmente pelo Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina do 
Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE.
§7º. É assegurado ao aluno amparado por instrumentos legais específicos o direito a regime excepcional em 
conformidade com as normas constantes neste regimento e regulamentação aprovada pelo CEPE. No regi-
me excepcional serão realizadas atividades acadêmicas com acompanhamento do professor responsável, de 
acordo com o programa da disciplina.  A solicitação de regime excepcional deverá ser avaliada e aprovada 
pelo NDE do curso. 
§8º. Entende-se como Regime Excepcional a realização de exercícios domiciliares, procedimentos de avalia-
ção, indicações bibliográficas e outras necessárias à continuidade do processo de aprendizagem.
§9º. As atividades práticas e de assistência clínica não poderão ser substituídas por exercícios domiciliares 
e deverão ser realizadas em sua integralidade no cumprimento de 100% da carga horária. A reposição será 
realizada mediante calendário especial proposto pelo NDE.
§10º. O aluno ou seu representante deverá requerer o Regime Excepcional para compensação de ausência 
às aulas, via portal do aluno, o mais breve possível, em tempo hábil de até 3 (três) dias úteis a contar da data 
do início do afastamento.
Art. 10º. As faltas coletivas serão registradas nas datas em que ocorrerem e contarão para o cálculo da por-
centagem final de frequência conforme Art. 55º do Regimento Geral do UNIFAE. 
§1º. Em situações especiais que necessitem de cancelamento de aula, a reposição da atividade será definida 
a critério do Coordenador do curso de Medicina do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensi-
no - FAE, sem registro de frequência na data cancelada. Neste caso, a frequência incidirá sobre a reposição.
§2º. O aluno terá direito a se ausentar para participação em congressos, cursos e jornadas médicas uma vez 
a cada semestre. Essa ausência deverá ser justificada mediante apresentação de certificado do evento e não 
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será autorizada em períodos de avaliação acadêmica.
§3º. Os pedidos de ausência ou de cancelamento de aulas em função da participação em jogos acadêmicos 
serão avaliados pelo Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina do Centro Universitário das Facul-
dades Associadas de Ensino - FAE.
Art. 11º. O registro de frequência deverá ser entregue na secretaria acadêmica até o 10º (décimo) dia de cada 
mês. 
Parágrafo Único. As frequências serão disponibilizadas no portal do aluno, através do link www.fae.br.
Art. 12º. O comparecimento de alunos regimentalmente eleitos às reuniões de Órgãos Colegiados, quando oficial-
mente convocados, constitui o cumprimento do dever acadêmico, tendo o aluno a ausência justificada em qualquer 
outra atividade curricular realizada em horário coincidente, sem qualquer prejuízo de seu rendimento acadêmico.
Parágrafo Único. O aluno deverá comprovar a participação na reunião de Órgãos Colegiados.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ACADÊMICO
Art. 13º. O curso de Medicina do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE é compos-
to por 12 (doze) semestres ou etapas distribuídos em 3 (três) ciclos de aprendizagem: o Ciclo I, que vai do 1º 
ao 4º semestre; o Ciclo II, que vai do 5º ao 8º semestre, e o Ciclo III (internato), que vai do 9º ao 12º semestre. 
§1º. Do 1º ao 8º semestre as etapas são constituídas por Unidades Curriculares e Eixos de Aprendizagem, 
com duração de 20 (vinte) semanas. As Unidades Curriculares são modulares e desenvolvidas através das 
estratégias educacionais de Tutoria, Conferências e atividades práticas nos Laboratórios Morfofuncionais. 
Os Eixos de Aprendizagem constituem-se pelas estratégias educacionais de Interação Ensino–Serviço–Co-
munidade (IESC), Habilidades Profissionais e Core Curriculum, integradas às unidades curriculares.
§2º.  Do 9º ao 12º semestre acontece o Internato Médico, cada estágio, com duração de 12 semanas, realizado 
em sistema de rodízio nos cenários de práticas relacionadas às Redes de Atenção à Saúde de São João da Boa 
Vista e outras cidades, nos níveis primário, secundário e terciário de atenção à saúde.
Art. 14º. O Processo de avaliação contempla a avaliação de conhecimentos, habilidades e atitudes no contex-
to das competências esperadas para o egresso médico, sempre respeitando o nível do aprendiz. 
Parágrafo Único. Para cada componente curricular, a avaliação será determinada segundo sua finalidade 
mais relevante, contendo aspectos da Avaliação Formativa e/ou da Avaliação Somativa.
Art. 15º. A avaliação do desempenho acadêmico em cada estratégia educacional será expressa em graus nu-
méricos de 0,0 (zero) a 8,0 (oito) pontos, do total de 10,0 (dez) pontos, sendo somado aos resultados obtidos 
no Exame Clínico Objetivo Estruturado – OSCE (2,0 pontos) ou Avaliação Integrativa (2,0 pontos), de acordo 
com os seguintes critérios e situações: 
§1º. Aprovação por desempenho acadêmico: será considerado aprovado o aluno que, nas avaliações efetu-
adas no decorrer do semestre letivo, obtiver nota igual ou superior a 50% em cada estratégia educacional e 
na composição da nota final das unidades curriculares e dos eixos de aprendizado alcançar 6,0 (seis) pontos 
ou mais;

§2º. A nota final das Unidades Curriculares e do Eixo de Aprendizado (1ª à 8ª Etapas) é composta pela somató-

ria das notas das estratégias educacionais que a compõe e só será calculada (somada ao Exame Clínico Objetivo 

Estruturado - OSCE ou Avaliação Integrativa) se o rendimento em cada estratégia for igual ou superior a 50% 

(cinquenta).

§3º. O Exame Parcial representa uma oportunidade de remediação, caso o aluno não obtenha 50% dos pontos 

do rendimento necessário na estratégia educacional (8,0 pontos), que compõem a Unidade Curricular e/ou 

o Eixo de Aprendizado.

§4º.  No Exame Parcial o aluno terá a sua nota composta pela média aritmética da nota anterior (menor que 

50% na estratégia educacional da Unidade Curricular e/ou do Eixo de Aprendizado) e a nota obtida no Exame 

Parcial (8 pontos).  

§5º. Será considerado reprovado o aluno que não obtiver 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento no Exame 

Parcial na estratégia educacional. Dessa forma deverá cursar a Unidade Curricular e/ou o Eixo de Aprendizado 
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novamente em forma de dependência.

§6º.  O aluno que alcançar 50% (cinquenta por cento) ou mais na estratégia educacional, mas não obtiver 

nota igual ou superior a 6,0 (seis) pontos na nota final da Unidade Curricular e/ou do Eixo de Aprendizado, 

computando-se os resultados obtidos no OSCE ou na Avaliação Integrativa, deverá ser submetido ao Exame 

Final.

§7º. O Exame Final será composto pela média aritmética da nota final (10 pontos) da Unidade Curricular e/

ou do Eixo de Aprendizado e a nota obtida no Exame Final (10 pontos).  Será considerado aprovado o aluno 

que alcançar média igual ou superior a 6,0 (seis) pontos.

§8º. Se após o Exame Final o aluno não alcançar o rendimento necessário, será considerado reprovado, de-

vendo cursar a Unidade Curricular e/ou Eixo de Aprendizado novamente, em regime de dependência.

Art. 16º. A avaliação de cada Unidade Curricular é composta pela somatória do rendimento das estratégias 

educacionais Tutoria e Morfofuncional ou Laboratório de Propedêutica Integrada. 

§1º. A Avaliação da Tutoria é composta por dois componentes: Avaliação Formativa e Avaliação Somativa. 

Avaliação Formativa: A avaliação formativa é longitudinal e acontece a cada encontro, por meio de Feedback 

individual e em grupo e do Instrumento de Avaliação do Aluno pelo Tutor utilizando-se como critérios: 1. 

Pontualidade; 2. Relacionamento interpessoal; 3. Atitude pró-ativa e cumprimento da função no grupo; 4. 

Capacidade de análise crítica das informações (na abertura) e Obtenção de fontes fidedignas de pesquisas 

(no fechamento); 5. Capacidade de levantar hipóteses e de argumentação. Serão atribuídos 2,0 (dois) pontos 

do total da nota da estratégia educacional de Tutoria, cujos objetivos são os de verificar as atitudes, habili-

dades e progresso de cada aluno em cada grupo tutorial. 

Avaliação Somativa: Avaliação de conhecimento que será realizada por meio de prova escrita (testes de 

múltipla escolha e/ou questões discursivas que incluem conteúdo das tutorias e conferências), com valor de 

6,0 pontos.  

I. A nota parcial da estratégia educacional de Tutoria é alcançada pela somatória da nota obtida na 

avaliação formativa (até 2,0 pontos) com a nota obtida na avaliação somativa (até 6,0 pontos), totalizando 

até 8,0 (oito) pontos.  

II. A nota final da estratégia educacional de Tutoria é alcançada pela somatória da nota obtida na ava-

liação formativa (até 2,0 pontos) com a nota obtida na avaliação somativa (até 6,0 pontos) e a nota obtida na 

Prova Integrativa (até 2,0 pontos), totalizando até 10 pontos.  

§2º. A Avaliação das práticas laboratoriais (Morfofuncional – 1ª a 4ª etapas; Laboratório de Propedêutica 

Integrada – 5ª a 8ª etapas) será composta por avaliação somativa, totalizando 8,0 (oito) pontos. 

Avaliação Somativa: Avaliação de conhecimento que será realizada por meio de prova escrita (testes de 

múltipla escolha e/ou questões discursivas) e prova prática, totalizando 8,0 (oito) pontos.  

I. A nota final da estratégia educacional de Morfofuncional ou Laboratório de Propedêutica Integrada é al-

cançada pela média aritmética das notas obtidas nas avaliações somativas (até 8,0 pontos) com a nota obtida 

no OSCE (até 2,0 pontos).  

§3º. A nota final da Unidade Curricular será a média da somatória das notas finais das estratégias educacio-

nais de Tutoria e Morfofuncional ou Laboratório de Propedêutica Integrada. Para aprovação, o aluno deverá 

compor a somatória de notas conforme estabelecido no Art 15º e seus parágrafos. 

Art. 17º. A avaliação das Habilidades Profissionais será composta por Avaliação Somativa (1ª a 4ª etapas) e 

Avaliações Somativa e Formativa (5ª a 8ª etapas). 

Avaliação Somativa: Avaliação de conhecimento realizada por meio de prova escrita (testes de múltipla es-

colha e/ou questões discursivas) e prova prática, para avaliar habilidades e atitudes. 



56

Avaliação Formativa: Avaliação de conhecimento, habilidades e atitudes realizada por meio do Formulário 

de Avaliação Processual do Aluno pelo Professor do Ambulatório utilizando-se como critérios: 1. Pontuali-

dade; 2. Relação interpessoal: comunidade, equipe e grupo; 3. Atitude pró ativa e comprometimento durante 

o atendimento; 4. Desempenho no atendimento médico para verificação de desempenho dos alunos no am-

bulatório de especialidades, acompanhada de feedback educacional. 

§1º. Na 1ª e 2ª etapas a nota parcial será composta pela média aritmética de notas das Habilidades Médicas, 

Habilidades de Comunicação e Habilidades de Informática, totalizando 8,0 pontos.

§2º. Na 3ª e 4ª etapas, as Habilidades Profissionais serão compostas de Habilidades Médicas I, II e III cuja média 

aritmética deverá contemplar a totalidade da nota (8,0 pontos). 

§3º. Na 5ª a 8ª etapas, as Habilidades Profissionais serão compostas pelas Habilidades Médicas I, II e III, e 

Atividades dos Ambulatórios de Especialidades cuja média aritmética deverá contemplar a totalidade da 

nota (8,0 pontos). 

§4º. A nota final da estratégia educacional Habilidades Profissionais da 1ª a 4ª etapas é alcançada pela mé-

dia aritmética das notas obtidas nas avaliações somativas (até 8,0 pontos), somada à nota do OSCE (até 2,0 

pontos). 

§5º. A nota final da estratégia educacional Habilidades Profissionais da 5ª a 8ª etapas é alcançada pela média 

aritmética das notas obtidas nas avaliações das Habilidades Médicas I, II e III, e Atividades dos Ambulatórios 

de Especialidades (até 8,0 pontos), somada à nota obtida no OSCE (até 2,0 pontos).

§6º. Para aprovação, o aluno deverá compor a somatória de notas conforme estabelecido no Art. 15º e seus 

parágrafos.  

Art. 18º. A avaliação do Core Curriculum será composta por Avaliação Somativa.

Avaliação Somativa: Avaliação de conhecimento que será realizada por meio de prova escrita (testes de 

múltipla escolha e questões discursivas,) e/ou prova prática. O aluno deverá cursar as atividades educacio-

nais ofertadas no Core Curriculum, sendo que a nota totaliza 8,0 pontos. Havendo diferentes atividades 

educacionais no Core Curriculum (Core Curriculum I e Core Curriculum II), os pontos serão distribuídos 

entre as diferentes atividades.

 §1º. A nota final do Core Curriculum é alcançada pela somatória da nota obtida na avaliação somativa (Core 

Curriculum I – 4,0 pontos - e Core Curriculum II - 4,0 pontos), com a nota obtida na Prova Integrativa (2,0 

pontos).  

 §2º.  Para aprovação, o aluno deverá compor a somatória de notas conforme estabelecido no Art. 15º e seus 

parágrafos.  

Art. 19º. A avaliação do IESC (Interação Ensino Serviço Comunidade), da 1ª a 4ª etapas, será composta por 

Avaliação Formativa e Avaliação Somativa.

Avaliação Formativa: realizada mediante acompanhamento do aluno em campo com o objetivo de iden-

tificar as atitudes, habilidades e progresso do aluno na rede de atenção à saúde de São João da Boa Vista e 

demais municípios que são campo de atividades práticas. Os alunos serão avaliados diariamente por meio 

do Formulário de Avaliação do Aluno pelo Professor do IESC utilizando-se como critérios: 1. Pontualidade; 

2. Relação interpessoal: comunidade, equipe e grupo; 3. Atitude pró-ativa e comprometimento durante o 

atendimento; 4. Capacidade de análise crítica entre teoria e prática; 5. Interesse e busca de conhecimento; e 

Portfólio – utilizando os seguintes critérios: - estrutura, organização, conteúdo adequado, fontes fidedignas 

de pesquisa, análise crítica do conteúdo de aprendizagem e apresentação do portfólio.

Avaliação Somativa: A avaliação de conhecimento será realizada por meio de prova escrita a cada 6 semanas, 

em um total de três (até 3,0 pontos)
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§1º. A nota parcial é obtida a cada 6 semanas pela somatória do Instrumento de Avaliação Processual da 

IESC (3,0 pontos), com a nota do portfólio (2,0 pontos), totalizando 5,0 pontos (avaliação formativa) e a ava-

liação somativa (3,0 pontos), em um total de 8,0 pontos.

§2º. A nota final do IESC da 1ª a 4ª etapas é alcançada pela média aritmética das três notas parciais descritas 

no §1º. (até 8,0 pontos) somada à nota da Prova Integrativa (até 2,0 pontos).  

Art. 20º. A avaliação do IESC da 5ª a 8ª etapas será realizada por Avaliação Formativa e Somativa integradas. 

Será realizada mediante acompanhamento do aluno em atendimento médico na unidade básica de saúde, 

com o objetivo de identificar as atitudes, habilidades e progresso do aluno na rede de atenção à saúde. Os 

alunos serão avaliados diariamente por meio do Instrumento de Avaliação Processual da IESC utilizando-se 

como critérios: 1. Pontualidade; 2. Relação interpessoal: comunidade, equipe e grupo; 3. Atitude pró ativa e 

comprometimento durante o atendimento; 4. Desempenho no atendimento médico (anamnese, exame físi-

co, HD, procedimento e/ou conduta realizada); e Portfólio – compreende realização e apresentação oral do 

portfólio 

§1º. A nota parcial é alcançada pela somatória da nota obtida através do Instrumento de Avaliação Processu-

al da IESC (até 4,0 pontos) com a nota da realização e apresentação oral do portfólio (até 4,0 pontos), a cada 

6 semanas, em um total de três.

§2º. A nota final é alcançada pela média aritmética da avaliação descrita no §1o (até 8,0 pontos) somada à 

nota obtida no OSCE (até 2,0 pontos). 

Art. 21º. A avaliação de desempenho em situações simuladas através do OSCE (Exame Clínico Objetivo Es-
truturado - Objective Structured Clinical Examination) será organizada com base em estações com emprego 
de diversos materiais e recursos. O OSCE acontecerá ao final de cada etapa englobando todo o conteúdo de 
habilidades e atitudes desenvolvidos até a Etapa. Será pontuado numa escala de nota de 0,0 (zero) a 2,0 (dois) 
pontos, que irá compor a nota final do aluno nas estratégias educacionais Práticas Laboratoriais, Habilidades 
Profissionais e IESC (5ª a 8ª etapas).
Art. 22º. A Prova integrativa é uma avaliação teórica realizada semestralmente, que visa avaliar a aplicação de 
conhecimentos gerais e específicos dos alunos e é realizada por meio de prova escrita (testes de múltipla esco-
lha e/ou questões discursivas). A avaliação integrativa de cada etapa envolverá todo o conteúdo desenvolvido 
até a etapa que o aluno está cursando. A nota observará uma escala de 0,0 (zero) a 2,0 (dois) pontos, que irá 
compor a nota final do aluno nas estratégias educacionais de Tutoria (1ª a 8ª etapas), Core Curriculum e IESC 
(1ª a 4ª etapas). 
Art. 23º. Prova Substitutiva – consiste em uma prova que substitui aquela avaliação que o aluno faltou por 
motivo devidamente comprovado e com justificativa deferida pelo Núcleo Docente Estruturante do curso de 
Medicina do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE. 
§1º. O aluno terá direito a solicitação de prova substitutiva desde que apresente comprovante de impossibilida-
de da realização da mesma dentro do prazo de 03 (três) dias úteis.
§2º. A Prova Substitutiva não se aplica às modalidades avaliativas das provas Integrativas e OSCE.
§3º. A Prova Substitutiva será aplicada de acordo com calendário definido pela Coordenação do Curso e pre-
viamente divulgado. O conteúdo dessa avaliação corresponderá a todo o conteúdo da estratégia educacional 
relacionada e terá o mesmo valor da avaliação que não foi realizada.

CAPÍTULO IV
DA PROMOÇÃO
Art. 24º. A promoção para a etapa subsequente ocorrerá quando o aluno obtiver aprovação por frequência, con-
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forme descrito no CAPÍTULO II e desempenho, de acordo com descrito no CAPÍTULO III deste documento.  

Parágrafo Único. Será vedada a matrícula na 9ª etapa do curso de Medicina (etapa inicial do Internato) ao 

aluno que tenha qualquer reprovação ainda não resolvida em seu percurso da 1ª a 8ª etapas, quer seja em 

unidade curricular ou eixo de aprendizagem ou em uma única estratégia educacional.

Art. 25º. O aluno promovido para a etapa subsequente nos Ciclos 1 e 2 (etapas 1 a 8), porém com reprovação 

em Unidade Curricular ou Eixo de Aprendizagem ou Estratégia Educacional, cursará em regime de depen-

dência a referida reprovação, conforme programação definida pelo Núcleo Docente Estruturante do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE.

CAPÍTULO V
DA DEPENDÊNCIA
Art. 26º. O aluno matriculado ou transferido terá a limitação de 2 (duas) Unidades Curriculares ou Eixo de 

Aprendizagem para cursar em regime de dependência/adaptação, de acordo com programação definida pelo 

Núcleo Docente Estruturante do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE.

Art. 27º. Cabe ao Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina do Centro Universitário das Faculdades 

Associadas de Ensino – FAE assegurar ao aluno o desenvolvimento da dependência/adaptação, em uma das 

seguintes modalidades: 

§1º. Em regime regular, desde que não haja incompatibilidade de horário com as ati-

vidades da etapa seguinte.

§2º.  Em cursos especiais, que poderão ser programados nos horários em que o aluno 

não tenha atividade. 

Art. 28º. O aluno poderá requerer a dependência/adaptação em qualquer etapa, nos prazos estipulados e 

divulgados pela secretaria acadêmica.

Art. 29º.  O aluno se responsabilizará pelo pagamento do valor equivalente ao custo de oferecimento da de-

pendência/adaptação, de acordo com determinação da Pró-Reitoria Administrativa (PROADM).

Art. 30º. A avaliação do desempenho acadêmico em cada estratégia educacional cursada em regime de de-

pendência/adaptação será expressa em graus numéricos de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos e será considerado 

aprovado o aluno que, nas avaliações efetuadas obtiver nota igual ou superior a 50% em cada estratégia 

educacional e na composição da nota final das unidades curriculares e/ou dos eixos de aprendizado alcançar 

6,0 (seis) pontos ou mais. 

Art. 31º.  É obrigatória a frequência do aluno às atividades de dependência/adaptação programadas para cada 

uma das estratégias educacionais que compõem os módulos temáticos do currículo, cabendo ao professor a 

responsabilidade da verificação, conforme disposto no Art. 54 do Regimento Geral do Centro Universitário 

das Faculdades Associadas de Ensino – FAE. Deve o aluno arcar com a obrigatoriedade do cumprimento de 

100% da carga horária estabelecida para a atividade.

CAPÍTULO VI
DA REPROVAÇÃO
Art. 32º. O aluno que não obtiver a frequência mínima obrigatória, conforme descrito no CAPÍTULO II e 

desempenho mínimo, de acordo com o estabelecido no CAPÍTULO III deste documento será reprovado na 

respectiva Unidade Curricular ou Eixo de Aprendizagem.

Art. 33º. O aluno não poderá cursar as etapas subsequentes quando ocorrer reprovação em 4 (quatro) ou 
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mais Unidades Curriculares ou Eixos de Aprendizagem.

§1º.  O aluno pode ter no máximo 3 (três) reprovações para continuar na mesma 

etapa do curso, consideradas as unidades curriculares e os eixos de aprendizagem.

§2º.  O aluno retido na etapa fica obrigado a frequentar em regime regular todas as 

atividades acadêmicas daquela etapa, incluindo as estratégias educacionais que com-

põem as Unidades Curriculares e os Eixos de Aprendizagem, dada a necessidade de 

integração da aprendizagem conforme estabelecido no Projeto Pedagógico do Curso.

§3º. No caso de ocorrer reprovação na etapa e em disciplinas cursadas em regime de 

dependência, o aluno deverá cursá-las concomitantemente, de acordo com progra-

mação definida pelo Núcleo Docente Estruturante do curso de Medicina do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE, podendo inclusive ter que 

repetir em regime regular e integral a dependência em que reincidiu. 

CAPÍTULO VII
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS CUMULATIVOS DO INTERNATO
Art. 34º. O Internato Médico Supervisionado do Curso de Medicina UNIFAE tem por base o treinamento em 

serviço, por meio de atividades supervisionadas em enfermarias, ambulatórios, unidades de pronto atendi-

mento, unidades de terapia intensiva, centros de apoio psicossocial e comunidade, completando e aprimo-

rando o aprendizado profissional, tendo em vista o perfil requerido para o médico que o curso se propõe a 

formar.

§1º. O Internato está organizado em 8 (oito) módulos, com duração de 12 semanas 

cada, distribuídos de forma equitativa ao longo dos dois últimos anos do curso, assim 

denominados: Saúde do Adulto I (Clínica Médica), Saúde da Criança, Saúde da Mu-

lher, Medicina de Família e Comunidade I, Saúde do Adulto II (Cirurgia), Medicina 

de Família e Comunidade II - Rede de Atenção Interdisciplinar, Urgência/Emergência 

e Módulo Optativo.

§2º. Os módulos do Internato são organizados, funcionam e são avaliados de forma 

independente.

§3º. O calendário acadêmico do Internato segue o calendário do Serviço ou Unidade 

de Saúde em que o estágio ocorre.

Art. 35º.  O aluno será avaliado, durante o decorrer de cada módulo do Internato, de diferentes formas, com-
binando avaliação formativa e somativa, como descrito nos incisos deste artigo. 
I.Avaliação Conceitual Itemizada (ACI)
Aplicada para aspectos atitudinais e de desempenho de habilidades médicas, realizada pelo Supervisor de 

Estágio, ao longo de todo o processo, no valor total de 10 pontos. A distribuição de pontos na avaliação de 

aspectos atitudinais e habilidades médicas será realizada por meio de um Instrumento de Avaliação Específi-

co que, em linhas gerais, sinalizará aspectos relacionados ao desempenho que compreenderão habilidade de 

comunicação, profissionalismo, responsabilidade social, liderança, colaboração e expertise técnica.

 II.Avaliação cognitiva teórica (AVT)
Aplicada ao aluno no final de cada módulo, com valor de 10 pontos. Essa avaliação é de responsabilidade 

dos Professores Orientadores de cada módulo do Internato e objetiva avaliar a capacidade cognitiva para a 

resolução de problemas mais complexos. 

III.OSCE (Objective Structured Clinical Examination) 
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Avaliação de desempenho em situações simuladas através OSCE, organizado com base em um número varia-

do de estações com emprego de diversos materiais e recursos - exames laboratoriais - peças anatômicas - pa-

cientes - imagens – vídeos, etc. permite que o avaliador observe diretamente o estudante em ação. Aplicado 

no final de cada módulo, no valor de 10 pontos.

IV.Portfólio (PF)
Trata-se de uma estratégia de avaliação continuada, a ser desenvolvida pelo aluno. Em geral, deve conter os 

objetivos pessoais de aprendizagem, elaborados no início de cada módulo do Internato; o registro sistemático 

de alguns casos de pacientes atendidos e cuidados pelo aluno e as suas reflexões sobre o aprendizado. Estas 

reflexões, bem como o que for selecionado, permitirão que se identifiquem lacunas e se possa realizar o acom-

panhamento do processo de aprendizagem. O portfólio representa a trajetória do aluno em cada módulo do 

Internato Médico Supervisionado e será avaliado pelos Professores Orientadores, com valor total de 10 pontos.

Art. 36º. A Nota Final de cada Módulo do Internato (NFI) do aluno será a média 

aritmética das notas obtidas na Avaliação Conceitual Itemizada (ACI), na Avaliação 

Cognitiva Teórica (AVT), no OSCE e no Portfólio (PF).

§1º. O aluno só será considerado aprovado se obtiver aproveitamento mínimo de 60% em cada uma das ava-

liações: Avaliação Conceitual Itemizada, Portfólio, Avaliação Cognitiva Teórica (AVT) e OSCE, sendo que a 

somatória final das quatro notas (NFI) deverá ser igual ou superior a 6,0(seis) pontos. Além disso, o aluno só 

será considerado aprovado se obtiver frequência de 100% em todas as atividades de cada Módulo.

§2º. Devido às peculiaridades do Estágio Optativo, a nota final será calculada pela média aritmética das notas 

obtidas na Avaliação Conceitual Itemizada (ACI) e Portfólio (PF).

§3º. A nota final (NFI) só será calculada se o aproveitamento em cada avaliação (Avaliação Conceitual Itemi-

zada, Portfólio, Avaliação Cognitiva Teórica e OSCE) for igual ou superior a 60% (sessenta).

Art. 37º. Exame (E) – caso o aluno ao concluir cada Módulo do Internato Médico Supervisionado não obtiver 

60% dos pontos na AVT e/ou no OSCE terá o direito de realizar exame com valor de 10 pontos. 

I. A nota de AVT e/ou do OSCE após o Exame do Internato será calculada pela fórmula abaixo:

 

AVT= nota de AVT obtida pelo aluno antes da realização do Exame

OSCE =nota do OSCE obtida pelo aluno antes da realização do Exame

AVTE=nota de AVT obtida pelo aluno após realização do Exame 

OSCEE= nota de OSCE obtida pelo aluno após realização do Exame
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II. A composição da Nota Final no módulo do Internato, após o Exame, será o resultado obtido na fórmula 

do inciso I somado às demais notas obtidas no módulo, dividindo-se o total por 4 (quatro), ou seja, faz-se a 

média aritmética. 

III. O aluno reprovado em determinado módulo do Internato Supervisionado, por nota, com direito a Exame, 

deverá realizá-lo preferencialmente até 15 (quinze) dias após o término deste módulo do Internato Supervi-

sionado.

Art. 38º. O aluno que após o Exame obtiver NFIE inferior a 6,0 (seis) pontos, será considerado reprovado no 

Internato, devendo repeti-lo integralmente, por ocasião de sua oferta regular.

Art. 39º. O aluno que NÃO atingir um mínimo de 60% dos pontos em Portfólio (PF), poderá elaborar um novo 

Portfólio, desde que a nota final alcançada pela média aritmética dos dois Portfólios (Portfólio inicial e novo 

Portfólio) atinja um mínimo de 60% dos pontos. A realização do novo Portfólio deverá ser em até 15 (quinze) 

dias após o término deste módulo do Internato Supervisionado.

I. A nota de PFF após a elaboração do novo portfólio será calculada pela fórmula abaixo:

PFF=nota de PF obtida pelo aluno após realização do novo Portfólio

PFI=nota do PF apresentado inicialmente

PFN=nota do PF novo

II.A composição da Nota Final no módulo do Internato, após a realização do novo portfólio, será o resultado 

obtido na fórmula do inciso I somado às demais notas obtidas no módulo, dividindo-se o total por 4 (quatro), 

ou seja, faz-se a média aritmética. 

Art. 40º. O aluno que NÃO atingir um mínimo de 60% dos pontos na Avaliação Conceitual Itemizada NÃO 

terá direito ao Exame Final, por se tratar de avaliação longitudinal de forte cunho humanístico profissional, 

além de técnico científico e assistencial comunitário, e estará AUTOMATICAMENTE REPROVADO, deven-

do repetir o módulo do Internato, integralmente, por ocasião de sua oferta regular.

Art. 41º. O aluno no módulo do Internato Médico Supervisionado que tiver frequência inferior a 100% será 

REPROVADO, independentemente de sua nota, NÃO tendo direito a Exame, devendo cursar novamente o 

módulo do Internato, por ocasião de oferta regular do mesmo. 

Parágrafo Único. A FREQUÊNCIA INTEGRAL OBRIGATÓRIA durante o Internato Médico Supervisiona-

do justifica-se por se tratar de treinamento em serviço, em regime de dedicação exclusiva, essencialmente 

prático e dependente da presença do estudante para desenvolvimento e aquisições de habilidades e profis-

sionalismo médico.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42º. Os casos omissos no presente Regulamento do Sistema de Avaliação assim como suas alterações, 

serão resolvidos pelo Núcleo Docente Estruturante do Curso de Medicina do Centro Universitário das Facul-
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dades Associadas de Ensino - FAE.

Art. 43º. Este regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCO AURÉLIO FERREIRA

Reitor

Código de ética do estudante de medicina

São normas adaptadas do Código de Ética Médica que indicam aos estudantes de Medicina o caminho a ser 

seguido para obter a realização pessoal, o sucesso profissional e o apreço da sociedade. O Código de Ética 

do Estudante de Medicina contém os preceitos éticos, deveres e regras que devem balizar o relacionamento 

entre estudantes, profissionais, professores/orientadores e colegas. Para visualizar o documento acesse o 

link: http://www.flip3d.com.br/web/pub/cfm/index9/?numero=23&edicao=44


